
Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM

DECISÃO DA REUNIÃO CEEC

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 5/2023 - Reunião CEEC - 06/03/2023 das 17:15h às 18:21h
Decisão: 293/2023
Referência: 2661863/2023

DECISÃO
A Reunião Ceec do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM, no uso de suas atribuições legais,
reunida em 06 de março de 2023, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Marcelo De Almeida Conceição,
objeto de solicitação de aprovação da súmula , considerando finalmente o parecer exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara
Especializada, DECIDIU por unanimidade, pelo(a) homologação do(a) aprovação da súmula do(a) interessado(a) . Coordenou a
reunião o senhor Janeth Fernandes Da Silva. Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros: Claudionildo Teles Batalha,
David Cardoso Dos Santos, Janeth Fernandes Da Silva, Jose Afonso Da Silva Arias, Mesaque Silva De Oliveira, Waldo Guimaraes
Aparicio. Não houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Manaus, 06 de março de 2023.

JANETH FERNANDES DA SILVA

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM

DECISÃO DA REUNIÃO CEEC

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 5/2023 - Reunião CEEC - 06/03/2023 das 17:15h às 18:21h
Decisão: 294/2023
Referência: 2655736/2022
Interessado: W. C. N

DECISÃO
A Reunião Ceec do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM, no uso de suas atribuições legais,
reunida em 06 de março de 2023, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Marcelo De Almeida Conceição,
objeto de solicitação de registro definitivo de pessoa física Washington Costa Nascimento, considerando finalmente o parecer
exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, pelo(a) homologação do(a) registro
definitivo de pessoa física do(a) interessado(a) Washington Costa Nascimento. Coordenou a reunião o senhor Janeth Fernandes
Da Silva. Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros: Claudionildo Teles Batalha, David Cardoso Dos Santos, Janeth
Fernandes Da Silva, Jose Afonso Da Silva Arias, Mesaque Silva De Oliveira, Waldo Guimaraes Aparicio. Não houve voto contrário.
Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Manaus, 06 de março de 2023.

JANETH FERNANDES DA SILVA

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM

DECISÃO DA REUNIÃO CEEC

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 5/2023 - Reunião CEEC - 06/03/2023 das 17:15h às 18:21h
Decisão: 295/2023
Referência: 2659603/2023
Interessado: S. D. S. N

DECISÃO
A Reunião Ceec do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM, no uso de suas atribuições legais,
reunida em 06 de março de 2023, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Marcelo De Almeida Conceição,
objeto de solicitação de registro definitivo de pessoa física Stefanny Dos Santos Nascimento, considerando finalmente o parecer
exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, pelo(a) homologação do(a) registro
definitivo de pessoa física do(a) interessado(a) Stefanny Dos Santos Nascimento. Coordenou a reunião o senhor Janeth Fernandes
Da Silva. Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros: Claudionildo Teles Batalha, David Cardoso Dos Santos, Janeth
Fernandes Da Silva, Jose Afonso Da Silva Arias, Mesaque Silva De Oliveira, Waldo Guimaraes Aparicio. Não houve voto contrário.
Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Manaus, 06 de março de 2023.

JANETH FERNANDES DA SILVA

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM

DECISÃO DA REUNIÃO CEEC

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 5/2023 - Reunião CEEC - 06/03/2023 das 17:15h às 18:21h
Decisão: 296/2023
Referência: 2660120/2023
Interessado: H. N. B. M

DECISÃO
A Reunião Ceec do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM, no uso de suas atribuições legais,
reunida em 06 de março de 2023, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Marcelo De Almeida Conceição,
objeto de solicitação de registro definitivo de pessoa física Herllian Nalber Barroso Marinho, considerando finalmente o parecer
exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, pelo(a) homologação do(a) registro
definitivo de pessoa física do(a) interessado(a) Herllian Nalber Barroso Marinho. Coordenou a reunião o senhor Janeth Fernandes
Da Silva. Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros: Claudionildo Teles Batalha, David Cardoso Dos Santos, Janeth
Fernandes Da Silva, Jose Afonso Da Silva Arias, Mesaque Silva De Oliveira, Waldo Guimaraes Aparicio. Não houve voto contrário.
Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Manaus, 06 de março de 2023.

JANETH FERNANDES DA SILVA

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM

DECISÃO DA REUNIÃO CEEC

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 5/2023 - Reunião CEEC - 06/03/2023 das 17:15h às 18:21h
Decisão: 297/2023
Referência: 2659989/2023
Interessado: C. L. D. S. H

DECISÃO
A Reunião Ceec do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM, no uso de suas atribuições legais,
reunida em 06 de março de 2023, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Marcelo De Almeida Conceição,
objeto de solicitação de registro definitivo de pessoa física Caroll Luiz Da Silva Hamburgo, considerando finalmente o parecer
exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, pelo(a) homologação do(a) registro
definitivo de pessoa física do(a) interessado(a) Caroll Luiz Da Silva Hamburgo. Coordenou a reunião o senhor Janeth Fernandes Da
Silva. Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros: Claudionildo Teles Batalha, David Cardoso Dos Santos, Janeth
Fernandes Da Silva, Jose Afonso Da Silva Arias, Mesaque Silva De Oliveira, Waldo Guimaraes Aparicio. Não houve voto contrário.
Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Manaus, 06 de março de 2023.

JANETH FERNANDES DA SILVA

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM

DECISÃO DA REUNIÃO CEEC

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 5/2023 - Reunião CEEC - 06/03/2023 das 17:15h às 18:21h
Decisão: 298/2023
Referência: 2660511/2023
Interessado: M. B. S

DECISÃO
A Reunião Ceec do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM, no uso de suas atribuições legais,
reunida em 06 de março de 2023, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Marcelo De Almeida Conceição,
objeto de solicitação de registro definitivo de pessoa física Michael Braga Saraiva, considerando finalmente o parecer exarado pelo
Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, pelo(a) homologação do(a) registro definitivo de pessoa
física do(a) interessado(a) Michael Braga Saraiva. Coordenou a reunião o senhor Janeth Fernandes Da Silva. Votaram
favoravelmente os senhores Conselheiros: Claudionildo Teles Batalha, David Cardoso Dos Santos, Janeth Fernandes Da Silva, Jose
Afonso Da Silva Arias, Mesaque Silva De Oliveira, Waldo Guimaraes Aparicio. Não houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Manaus, 06 de março de 2023.

JANETH FERNANDES DA SILVA

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM

DECISÃO DA REUNIÃO CEEC

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 5/2023 - Reunião CEEC - 06/03/2023 das 17:15h às 18:21h
Decisão: 299/2023
Referência: 2660609/2023
Interessado: T. D. M

DECISÃO
A Reunião Ceec do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM, no uso de suas atribuições legais,
reunida em 06 de março de 2023, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Marcelo De Almeida Conceição,
objeto de solicitação de registro definitivo de pessoa física Taiana Dinelly Mendes, considerando finalmente o parecer exarado pelo
Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, pelo(a) homologação do(a) registro definitivo de pessoa
física do(a) interessado(a) Taiana Dinelly Mendes. Coordenou a reunião o senhor Janeth Fernandes Da Silva. Votaram
favoravelmente os senhores Conselheiros: Claudionildo Teles Batalha, David Cardoso Dos Santos, Janeth Fernandes Da Silva, Jose
Afonso Da Silva Arias, Mesaque Silva De Oliveira, Waldo Guimaraes Aparicio. Não houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Manaus, 06 de março de 2023.

JANETH FERNANDES DA SILVA

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM

DECISÃO DA REUNIÃO CEEC

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 5/2023 - Reunião CEEC - 06/03/2023 das 17:15h às 18:21h
Decisão: 300/2023
Referência: 2660640/2023
Interessado: S. E. L

DECISÃO
A Reunião Ceec do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM, no uso de suas atribuições legais,
reunida em 06 de março de 2023, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Marcelo De Almeida Conceição,
objeto de solicitação de inclusao de resp. tecnica Sw Engenharia Ltda, considerando finalmente o parecer exarado pelo Conselheiro
relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, pelo(a) homologação do(a) inclusao de resp. tecnica do(a)
interessado(a) Sw Engenharia Ltda. Coordenou a reunião o senhor Janeth Fernandes Da Silva. Votaram favoravelmente os
senhores Conselheiros: Claudionildo Teles Batalha, David Cardoso Dos Santos, Janeth Fernandes Da Silva, Jose Afonso Da Silva
Arias, Mesaque Silva De Oliveira, Waldo Guimaraes Aparicio. Não houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Manaus, 06 de março de 2023.

JANETH FERNANDES DA SILVA

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM

DECISÃO DA REUNIÃO CEEC

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 5/2023 - Reunião CEEC - 06/03/2023 das 17:15h às 18:21h
Decisão: 301/2023
Referência: 2661091/2023
Interessado: A. B. D. A. Q

DECISÃO
A Reunião Ceec do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM, no uso de suas atribuições legais,
reunida em 06 de março de 2023, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Marcelo De Almeida Conceição,
objeto de solicitação de registro provisório de pessoa física Ana Bárbara De Alencar Queiroz, considerando finalmente o parecer
exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, pelo(a) homologação do(a) registro
provisório de pessoa física do(a) interessado(a) Ana Bárbara De Alencar Queiroz. Coordenou a reunião o senhor Janeth Fernandes
Da Silva. Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros: Claudionildo Teles Batalha, David Cardoso Dos Santos, Janeth
Fernandes Da Silva, Jose Afonso Da Silva Arias, Mesaque Silva De Oliveira, Waldo Guimaraes Aparicio. Não houve voto contrário.
Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Manaus, 06 de março de 2023.

JANETH FERNANDES DA SILVA

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM

DECISÃO DA REUNIÃO CEEC

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 5/2023 - Reunião CEEC - 06/03/2023 das 17:15h às 18:21h
Decisão: 302/2023
Referência: 2660141/2023
Interessado: V. E. L

DECISÃO
A Reunião Ceec do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM, no uso de suas atribuições legais,
reunida em 06 de março de 2023, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Marcelo De Almeida Conceição,
objeto de solicitação de registro definitivo de pessoa jurídica Valler Engenharia Ltda, considerando finalmente o parecer exarado pelo
Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, pelo(a) homologação do(a) registro definitivo de pessoa
jurídica do(a) interessado(a) Valler Engenharia Ltda. Coordenou a reunião o senhor Janeth Fernandes Da Silva. Votaram
favoravelmente os senhores Conselheiros: Claudionildo Teles Batalha, David Cardoso Dos Santos, Janeth Fernandes Da Silva, Jose
Afonso Da Silva Arias, Mesaque Silva De Oliveira, Waldo Guimaraes Aparicio. Não houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Manaus, 06 de março de 2023.

JANETH FERNANDES DA SILVA

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM

DECISÃO DA REUNIÃO CEEC

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 5/2023 - Reunião CEEC - 06/03/2023 das 17:15h às 18:21h
Decisão: 303/2023
Referência: 2659529/2023
Interessado: H. S. D. L. E. T. L

DECISÃO
A Reunião Ceec do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM, no uso de suas atribuições legais,
reunida em 06 de março de 2023, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Marcelo De Almeida Conceição,
objeto de solicitação de registro definitivo de pessoa jurídica Haydee Servicos De Locacao E Transpostes Ltda, considerando
finalmente o parecer exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, pelo(a)
homologação do(a) registro definitivo de pessoa jurídica do(a) interessado(a) Haydee Servicos De Locacao E Transpostes Ltda.
Coordenou a reunião o senhor Janeth Fernandes Da Silva. Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros: Claudionildo Teles
Batalha, David Cardoso Dos Santos, Janeth Fernandes Da Silva, Jose Afonso Da Silva Arias, Mesaque Silva De Oliveira, Waldo
Guimaraes Aparicio. Não houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Manaus, 06 de março de 2023.

JANETH FERNANDES DA SILVA

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM

DECISÃO DA REUNIÃO CEEC

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 5/2023 - Reunião CEEC - 06/03/2023 das 17:15h às 18:21h
Decisão: 304/2023
Referência: 2660722/2023
Interessado: P. A. E. E. L

DECISÃO
A Reunião Ceec do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM, no uso de suas atribuições legais,
reunida em 06 de março de 2023, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Marcelo De Almeida Conceição,
objeto de solicitação de registro definitivo de pessoa jurídica Pr Arquitetura E Engenharia Ltda, considerando finalmente o parecer
exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, pelo(a) homologação do(a) registro
definitivo de pessoa jurídica do(a) interessado(a) Pr Arquitetura E Engenharia Ltda. Coordenou a reunião o senhor Janeth
Fernandes Da Silva. Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros: Claudionildo Teles Batalha, David Cardoso Dos Santos,
Janeth Fernandes Da Silva, Jose Afonso Da Silva Arias, Mesaque Silva De Oliveira, Waldo Guimaraes Aparicio. Não houve voto
contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Manaus, 06 de março de 2023.

JANETH FERNANDES DA SILVA

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM

DECISÃO DA REUNIÃO CEEC

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 5/2023 - Reunião CEEC - 06/03/2023 das 17:15h às 18:21h
Decisão: 305/2023
Referência: 2660953/2023
Interessado: A. J. M. D. S

DECISÃO
A Reunião Ceec do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM, no uso de suas atribuições legais,
reunida em 06 de março de 2023, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Marcelo De Almeida Conceição,
objeto de solicitação de anotação de curso (graduação, tecnológico ou técnico) Andrew Jackson Muller Da Silva, considerando
finalmente o parecer exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, pelo(a)
homologação do(a) anotação de curso (graduação, tecnológico ou técnico) do(a) interessado(a) Andrew Jackson Muller Da Silva.
Coordenou a reunião o senhor Janeth Fernandes Da Silva. Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros: Claudionildo Teles
Batalha, David Cardoso Dos Santos, Janeth Fernandes Da Silva, Jose Afonso Da Silva Arias, Mesaque Silva De Oliveira, Waldo
Guimaraes Aparicio. Não houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Manaus, 06 de março de 2023.

JANETH FERNANDES DA SILVA

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM

DECISÃO DA REUNIÃO CEEC

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 5/2023 - Reunião CEEC - 06/03/2023 das 17:15h às 18:21h
Decisão: 306/2023
Referência: 2661264/2023
Interessado: S. S. D. C. L

DECISÃO
A Reunião Ceec do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM, no uso de suas atribuições legais,
reunida em 06 de março de 2023, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Marcelo De Almeida Conceição,
objeto de solicitação de inclusao de resp. tecnica Suporte Servicos Da Construcao Ltda, considerando finalmente o parecer exarado
pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, pelo(a) homologação do(a) inclusao de resp.
tecnica do(a) interessado(a) Suporte Servicos Da Construcao Ltda. Coordenou a reunião o senhor Janeth Fernandes Da Silva.
Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros: Claudionildo Teles Batalha, David Cardoso Dos Santos, Janeth Fernandes Da
Silva, Jose Afonso Da Silva Arias, Mesaque Silva De Oliveira, Waldo Guimaraes Aparicio. Não houve voto contrário. Não houve
abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Manaus, 06 de março de 2023.

JANETH FERNANDES DA SILVA

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM

DECISÃO DA REUNIÃO CEEC

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 5/2023 - Reunião CEEC - 06/03/2023 das 17:15h às 18:21h
Decisão: 307/2023
Referência: 2661081/2023
Interessado: N. S. M. E. M

DECISÃO
A Reunião Ceec do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM, no uso de suas atribuições legais,
reunida em 06 de março de 2023, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Marcelo De Almeida Conceição,
objeto de solicitação de inclusao de resp. tecnica New Service Manutenções Eireli Me, considerando finalmente o parecer exarado
pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, pelo(a) homologação do(a) inclusao de resp.
tecnica do(a) interessado(a) New Service Manutenções Eireli Me. Coordenou a reunião o senhor Janeth Fernandes Da Silva.
Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros: Claudionildo Teles Batalha, David Cardoso Dos Santos, Janeth Fernandes Da
Silva, Jose Afonso Da Silva Arias, Mesaque Silva De Oliveira, Waldo Guimaraes Aparicio. Não houve voto contrário. Não houve
abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Manaus, 06 de março de 2023.

JANETH FERNANDES DA SILVA

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM

DECISÃO DA REUNIÃO CEEC

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 5/2023 - Reunião CEEC - 06/03/2023 das 17:15h às 18:21h
Decisão: 308/2023
Referência: 2658884/2023
Interessado: F. C. C. D. M. E. S. D. C. E

DECISÃO
A Reunião Ceec do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM, no uso de suas atribuições legais,
reunida em 06 de março de 2023, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Marcelo De Almeida Conceição,
objeto de solicitação de inclusao de resp. tecnica Fast Copi Comercio De Materiais E Serviços De Construção Eireli, considerando
finalmente o parecer exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, pelo(a)
homologação do(a) inclusao de resp. tecnica do(a) interessado(a) Fast Copi Comercio De Materiais E Serviços De Construção Eireli.
Coordenou a reunião o senhor Janeth Fernandes Da Silva. Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros: Claudionildo Teles
Batalha, David Cardoso Dos Santos, Janeth Fernandes Da Silva, Jose Afonso Da Silva Arias, Mesaque Silva De Oliveira, Waldo
Guimaraes Aparicio. Não houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Manaus, 06 de março de 2023.

JANETH FERNANDES DA SILVA

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM

DECISÃO DA REUNIÃO CEEC

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 5/2023 - Reunião CEEC - 06/03/2023 das 17:15h às 18:21h
Decisão: 309/2023
Referência: 2660512/2023
Interessado: D. J. D. S. S

DECISÃO
A Reunião Ceec do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM, no uso de suas atribuições legais,
reunida em 06 de março de 2023, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Marcelo De Almeida Conceição,
objeto de solicitação de anotação de curso (graduação, tecnológico ou técnico) Darcio Jesse Da Silveira Sarubbi, considerando
finalmente o parecer exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, pelo(a)
homologação do(a) anotação de curso (graduação, tecnológico ou técnico) do(a) interessado(a) Darcio Jesse Da Silveira Sarubbi.
Coordenou a reunião o senhor Janeth Fernandes Da Silva. Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros: Claudionildo Teles
Batalha, David Cardoso Dos Santos, Janeth Fernandes Da Silva, Jose Afonso Da Silva Arias, Mesaque Silva De Oliveira, Waldo
Guimaraes Aparicio. Não houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Manaus, 06 de março de 2023.

JANETH FERNANDES DA SILVA

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM

DECISÃO DA REUNIÃO CEEC

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 5/2023 - Reunião CEEC - 06/03/2023 das 17:15h às 18:21h
Decisão: 310/2023
Referência: 2660922/2023
Interessado: P. C. L

DECISÃO
A Reunião Ceec do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM, no uso de suas atribuições legais,
reunida em 06 de março de 2023, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Marcelo De Almeida Conceição,
objeto de solicitação de inclusao de resp. tecnica Paiva Construcoes Ltda, considerando finalmente o parecer exarado pelo
Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, pelo(a) homologação do(a) inclusao de resp. tecnica
do(a) interessado(a) Paiva Construcoes Ltda. Coordenou a reunião o senhor Janeth Fernandes Da Silva. Votaram favoravelmente
os senhores Conselheiros: Claudionildo Teles Batalha, David Cardoso Dos Santos, Janeth Fernandes Da Silva, Jose Afonso Da
Silva Arias, Mesaque Silva De Oliveira, Waldo Guimaraes Aparicio. Não houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Manaus, 06 de março de 2023.

JANETH FERNANDES DA SILVA

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM

DECISÃO DA REUNIÃO CEEC

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 5/2023 - Reunião CEEC - 06/03/2023 das 17:15h às 18:21h
Decisão: 311/2023
Referência: 2661397/2023
Interessado: R. F. M

DECISÃO
A Reunião Ceec do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM, no uso de suas atribuições legais,
reunida em 06 de março de 2023, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Marcelo De Almeida Conceição,
objeto de solicitação de registro definitivo de pessoa jurídica Renato F Melo, considerando finalmente o parecer exarado pelo
Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, pelo(a) homologação do(a) registro definitivo de pessoa
jurídica do(a) interessado(a) Renato F Melo. Coordenou a reunião o senhor Janeth Fernandes Da Silva. Votaram favoravelmente
os senhores Conselheiros: Claudionildo Teles Batalha, David Cardoso Dos Santos, Janeth Fernandes Da Silva, Jose Afonso Da
Silva Arias, Mesaque Silva De Oliveira, Waldo Guimaraes Aparicio. Não houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Manaus, 06 de março de 2023.

JANETH FERNANDES DA SILVA

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM

DECISÃO DA REUNIÃO CEEC

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 5/2023 - Reunião CEEC - 06/03/2023 das 17:15h às 18:21h
Decisão: 312/2023
Referência: 2656480/2022
Interessado: L. C. V. S. N. C. C. L

DECISÃO
A Reunião Ceec do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM, no uso de suas atribuições legais,
reunida em 06 de março de 2023, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Marcelo De Almeida Conceição,
objeto de solicitação de inclusao de resp. tecnica L C Vasconcelos Servicos Na Construcao Civil Ltda, considerando finalmente o
parecer exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, pelo(a) homologação do(a)
inclusao de resp. tecnica do(a) interessado(a) L C Vasconcelos Servicos Na Construcao Civil Ltda. Coordenou a reunião o senhor
Janeth Fernandes Da Silva. Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros: Claudionildo Teles Batalha, David Cardoso Dos
Santos, Janeth Fernandes Da Silva, Jose Afonso Da Silva Arias, Mesaque Silva De Oliveira, Waldo Guimaraes Aparicio. Não houve
voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Manaus, 06 de março de 2023.

JANETH FERNANDES DA SILVA

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM

DECISÃO DA REUNIÃO CEEC

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 5/2023 - Reunião CEEC - 06/03/2023 das 17:15h às 18:21h
Decisão: 313/2023
Referência: 2659159/2023
Interessado: C. E. L

DECISÃO
A Reunião Ceec do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM, no uso de suas atribuições legais,
reunida em 06 de março de 2023, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Marcelo De Almeida Conceição,
objeto de solicitação de registro definitivo de pessoa jurídica Csbr Empreendimentos Ltda, considerando finalmente o parecer
exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, pelo(a) homologação do(a) registro
definitivo de pessoa jurídica do(a) interessado(a) Csbr Empreendimentos Ltda. Coordenou a reunião o senhor Janeth Fernandes Da
Silva. Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros: Claudionildo Teles Batalha, David Cardoso Dos Santos, Janeth
Fernandes Da Silva, Jose Afonso Da Silva Arias, Mesaque Silva De Oliveira, Waldo Guimaraes Aparicio. Não houve voto contrário.
Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Manaus, 06 de março de 2023.

JANETH FERNANDES DA SILVA

Coordenador da Reunião

Página 21/84

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas
Rua Costa Azevedo, 174, Centro - Manaus-AM

 Tel: + 55 (92) 2125-7120 Fax: + 55 (92) 2125-7122 E-mail: faleconosco@crea-am.org.br
Impresso em: 13/07/2023, às 14:53.



Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM

DECISÃO DA REUNIÃO CEEC

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 5/2023 - Reunião CEEC - 06/03/2023 das 17:15h às 18:21h
Decisão: 314/2023
Referência: 2661335/2023
Interessado: T. M. D. S. L. L

DECISÃO
A Reunião Ceec do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM, no uso de suas atribuições legais,
reunida em 06 de março de 2023, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Marcelo De Almeida Conceição,
objeto de solicitação de atualização de dados cadastrais - empresa T M De S Leao Ltda, considerando finalmente o parecer exarado
pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, pelo(a) homologação do(a) atualização de dados
cadastrais - empresa do(a) interessado(a) T M De S Leao Ltda. Coordenou a reunião o senhor Janeth Fernandes Da Silva.
Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros: Claudionildo Teles Batalha, David Cardoso Dos Santos, Janeth Fernandes Da
Silva, Jose Afonso Da Silva Arias, Mesaque Silva De Oliveira, Waldo Guimaraes Aparicio. Não houve voto contrário. Não houve
abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Manaus, 06 de março de 2023.

JANETH FERNANDES DA SILVA

Coordenador da Reunião

Página 22/84

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas
Rua Costa Azevedo, 174, Centro - Manaus-AM

 Tel: + 55 (92) 2125-7120 Fax: + 55 (92) 2125-7122 E-mail: faleconosco@crea-am.org.br
Impresso em: 13/07/2023, às 14:53.



Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM

DECISÃO DA REUNIÃO CEEC

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 5/2023 - Reunião CEEC - 06/03/2023 das 17:15h às 18:21h
Decisão: 315/2023
Referência: 2661343/2023
Interessado: U. G. D. P. E. U

DECISÃO
A Reunião Ceec do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM, no uso de suas atribuições legais,
reunida em 06 de março de 2023, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Marcelo De Almeida Conceição,
objeto de solicitação de inclusao de resp. tecnica Unidade Gestora De Projetos Especiais - Ugpe, considerando finalmente o parecer
exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, pelo(a) homologação do(a) inclusao de
resp. tecnica do(a) interessado(a) Unidade Gestora De Projetos Especiais - Ugpe. Coordenou a reunião o senhor Janeth Fernandes
Da Silva. Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros: Claudionildo Teles Batalha, David Cardoso Dos Santos, Janeth
Fernandes Da Silva, Jose Afonso Da Silva Arias, Mesaque Silva De Oliveira, Waldo Guimaraes Aparicio. Não houve voto contrário.
Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Manaus, 06 de março de 2023.

JANETH FERNANDES DA SILVA

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM

DECISÃO DA REUNIÃO CEEC

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 5/2023 - Reunião CEEC - 06/03/2023 das 17:15h às 18:21h
Decisão: 316/2023
Referência: 2661083/2023
Interessado: J. C. F

DECISÃO
A Reunião Ceec do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM, no uso de suas atribuições legais,
reunida em 06 de março de 2023, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Marcelo De Almeida Conceição,
objeto de solicitação de interrupção de registro Jacqueline Carril Ferreira, considerando finalmente o parecer exarado pelo
Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, pelo(a) homologação do(a) interrupção de registro
do(a) interessado(a) Jacqueline Carril Ferreira. Coordenou a reunião o senhor Janeth Fernandes Da Silva. Votaram favoravelmente
os senhores Conselheiros: Claudionildo Teles Batalha, David Cardoso Dos Santos, Janeth Fernandes Da Silva, Jose Afonso Da
Silva Arias, Mesaque Silva De Oliveira, Waldo Guimaraes Aparicio. Não houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Manaus, 06 de março de 2023.

JANETH FERNANDES DA SILVA

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM

DECISÃO DA REUNIÃO CEEC

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 5/2023 - Reunião CEEC - 06/03/2023 das 17:15h às 18:21h
Decisão: 317/2023
Referência: 2661159/2023
Interessado: L. D. L. A

DECISÃO
A Reunião Ceec do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM, no uso de suas atribuições legais,
reunida em 06 de março de 2023, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Marcelo De Almeida Conceição,
objeto de solicitação de interrupção de registro Luiz Denyslou Lima Albuquerque, considerando finalmente o parecer exarado pelo
Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, pelo(a) homologação do(a) interrupção de registro
do(a) interessado(a) Luiz Denyslou Lima Albuquerque. Coordenou a reunião o senhor Janeth Fernandes Da Silva. Votaram
favoravelmente os senhores Conselheiros: Claudionildo Teles Batalha, David Cardoso Dos Santos, Janeth Fernandes Da Silva, Jose
Afonso Da Silva Arias, Mesaque Silva De Oliveira, Waldo Guimaraes Aparicio. Não houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Manaus, 06 de março de 2023.

JANETH FERNANDES DA SILVA

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM

DECISÃO DA REUNIÃO CEEC

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 5/2023 - Reunião CEEC - 06/03/2023 das 17:15h às 18:21h
Decisão: 318/2023
Referência: 2661297/2023
Interessado: L. A. D. S

DECISÃO
A Reunião Ceec do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM, no uso de suas atribuições legais,
reunida em 06 de março de 2023, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Marcelo De Almeida Conceição,
objeto de solicitação de interrupção de registro Leandro Augusto Da Silva, considerando finalmente o parecer exarado pelo
Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, pelo(a) homologação do(a) interrupção de registro
do(a) interessado(a) Leandro Augusto Da Silva. Coordenou a reunião o senhor Janeth Fernandes Da Silva. Votaram
favoravelmente os senhores Conselheiros: Claudionildo Teles Batalha, David Cardoso Dos Santos, Janeth Fernandes Da Silva, Jose
Afonso Da Silva Arias, Mesaque Silva De Oliveira, Waldo Guimaraes Aparicio. Não houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Manaus, 06 de março de 2023.

JANETH FERNANDES DA SILVA

Coordenador da Reunião

Página 26/84

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas
Rua Costa Azevedo, 174, Centro - Manaus-AM

 Tel: + 55 (92) 2125-7120 Fax: + 55 (92) 2125-7122 E-mail: faleconosco@crea-am.org.br
Impresso em: 13/07/2023, às 14:53.



Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM

DECISÃO DA REUNIÃO CEEC

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 5/2023 - Reunião CEEC - 06/03/2023 das 17:15h às 18:21h
Decisão: 319/2023
Referência: 2645803/2022
Interessado: J. C. D. S. S

DECISÃO
A Reunião Ceec do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM, no uso de suas atribuições legais,
reunida em 06 de março de 2023, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Marcelo De Almeida Conceição,
objeto de solicitação de interrupção de registro Joelda Coelho Da Silva Santos, considerando finalmente o parecer exarado pelo
Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, pelo(a) homologação do(a) interrupção de registro
do(a) interessado(a) Joelda Coelho Da Silva Santos. Coordenou a reunião o senhor Janeth Fernandes Da Silva. Votaram
favoravelmente os senhores Conselheiros: Claudionildo Teles Batalha, David Cardoso Dos Santos, Janeth Fernandes Da Silva, Jose
Afonso Da Silva Arias, Mesaque Silva De Oliveira, Waldo Guimaraes Aparicio. Não houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Manaus, 06 de março de 2023.

JANETH FERNANDES DA SILVA

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM

DECISÃO DA REUNIÃO CEEC

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 5/2023 - Reunião CEEC - 06/03/2023 das 17:15h às 18:21h
Decisão: 320/2023
Referência: 2661334/2023
Interessado: U. G. D. P. E. U

DECISÃO
A Reunião Ceec do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM, no uso de suas atribuições legais,
reunida em 06 de março de 2023, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Marcelo De Almeida Conceição,
objeto de solicitação de inclusao de resp. tecnica Unidade Gestora De Projetos Especiais - Ugpe, considerando finalmente o parecer
exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, pelo(a) homologação do(a) inclusao de
resp. tecnica do(a) interessado(a) Unidade Gestora De Projetos Especiais - Ugpe. Coordenou a reunião o senhor Janeth Fernandes
Da Silva. Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros: Claudionildo Teles Batalha, David Cardoso Dos Santos, Janeth
Fernandes Da Silva, Jose Afonso Da Silva Arias, Mesaque Silva De Oliveira, Waldo Guimaraes Aparicio. Não houve voto contrário.
Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Manaus, 06 de março de 2023.

JANETH FERNANDES DA SILVA

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM

DECISÃO DA REUNIÃO CEEC

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 5/2023 - Reunião CEEC - 06/03/2023 das 17:15h às 18:21h
Decisão: 321/2023
Referência: 2661072/2023
Interessado: I. C. L

DECISÃO
A Reunião Ceec do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM, no uso de suas atribuições legais,
reunida em 06 de março de 2023, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Marcelo De Almeida Conceição,
objeto de solicitação de inclusao de resp. tecnica Ideal Construtora Ltda, considerando finalmente o parecer exarado pelo
Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, pelo(a) homologação do(a) inclusao de resp. tecnica
do(a) interessado(a) Ideal Construtora Ltda. Coordenou a reunião o senhor Janeth Fernandes Da Silva. Votaram favoravelmente os
senhores Conselheiros: Claudionildo Teles Batalha, David Cardoso Dos Santos, Janeth Fernandes Da Silva, Jose Afonso Da Silva
Arias, Mesaque Silva De Oliveira, Waldo Guimaraes Aparicio. Não houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Manaus, 06 de março de 2023.

JANETH FERNANDES DA SILVA

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM

DECISÃO DA REUNIÃO CEEC

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 5/2023 - Reunião CEEC - 06/03/2023 das 17:15h às 18:21h
Decisão: 322/2023
Referência: 2660028/2023
Interessado: E. M. F

DECISÃO
A Reunião Ceec do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM, no uso de suas atribuições legais,
reunida em 06 de março de 2023, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Marcelo De Almeida Conceição,
objeto de solicitação de novo registro – nível superior (profissionais transferidos para outro conselho) Elias Martins Freitas,
considerando finalmente o parecer exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade,
pelo(a) homologação do(a) novo registro – nível superior (profissionais transferidos para outro conselho) do(a) interessado(a) Elias
Martins Freitas. Coordenou a reunião o senhor Janeth Fernandes Da Silva. Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros:
Claudionildo Teles Batalha, David Cardoso Dos Santos, Janeth Fernandes Da Silva, Jose Afonso Da Silva Arias, Mesaque Silva De
Oliveira, Waldo Guimaraes Aparicio. Não houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Manaus, 06 de março de 2023.

JANETH FERNANDES DA SILVA

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM

DECISÃO DA REUNIÃO CEEC

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 5/2023 - Reunião CEEC - 06/03/2023 das 17:15h às 18:21h
Decisão: 323/2023
Referência: 2656604/2022
Interessado: J. G. P. N

DECISÃO
A Reunião Ceec do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM, no uso de suas atribuições legais,
reunida em 06 de março de 2023, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Marcelo De Almeida Conceição,
objeto de solicitação de novo registro – nível superior (profissionais transferidos para outro conselho) Jose Gerson Pacheco
Nogueira, considerando finalmente o parecer exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por
unanimidade, pelo(a) homologação do(a) novo registro – nível superior (profissionais transferidos para outro conselho) do(a)
interessado(a) Jose Gerson Pacheco Nogueira. Coordenou a reunião o senhor Janeth Fernandes Da Silva. Votaram
favoravelmente os senhores Conselheiros: Claudionildo Teles Batalha, David Cardoso Dos Santos, Janeth Fernandes Da Silva, Jose
Afonso Da Silva Arias, Mesaque Silva De Oliveira, Waldo Guimaraes Aparicio. Não houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Manaus, 06 de março de 2023.

JANETH FERNANDES DA SILVA

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM

DECISÃO DA REUNIÃO CEEC

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 5/2023 - Reunião CEEC - 06/03/2023 das 17:15h às 18:21h
Decisão: 324/2023
Referência: 2661420/2023
Interessado: S. M. D. I. S

DECISÃO
A Reunião Ceec do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM, no uso de suas atribuições legais,
reunida em 06 de março de 2023, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Marcelo De Almeida Conceição,
objeto de solicitação de inclusao de resp. tecnica Secretaria Municipal De Infraestrutura - Seminf, considerando finalmente o parecer
exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, pelo(a) homologação do(a) inclusao de
resp. tecnica do(a) interessado(a) Secretaria Municipal De Infraestrutura - Seminf. Coordenou a reunião o senhor Janeth Fernandes
Da Silva. Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros: Claudionildo Teles Batalha, David Cardoso Dos Santos, Janeth
Fernandes Da Silva, Jose Afonso Da Silva Arias, Mesaque Silva De Oliveira, Waldo Guimaraes Aparicio. Não houve voto contrário.
Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Manaus, 06 de março de 2023.

JANETH FERNANDES DA SILVA

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM

DECISÃO DA REUNIÃO CEEC

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 5/2023 - Reunião CEEC - 06/03/2023 das 17:15h às 18:21h
Decisão: 325/2023
Referência: 2660497/2023
Interessado: C. L

DECISÃO
A Reunião Ceec do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM, no uso de suas atribuições legais,
reunida em 06 de março de 2023, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Marcelo De Almeida Conceição,
objeto de solicitação de inclusao de resp. tecnica Comservico Ltda, considerando finalmente o parecer exarado pelo Conselheiro
relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, pelo(a) homologação do(a) inclusao de resp. tecnica do(a)
interessado(a) Comservico Ltda. Coordenou a reunião o senhor Janeth Fernandes Da Silva. Votaram favoravelmente os senhores
Conselheiros: Claudionildo Teles Batalha, David Cardoso Dos Santos, Janeth Fernandes Da Silva, Jose Afonso Da Silva Arias,
Mesaque Silva De Oliveira, Waldo Guimaraes Aparicio. Não houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Manaus, 06 de março de 2023.

JANETH FERNANDES DA SILVA

Coordenador da Reunião

Página 33/84

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas
Rua Costa Azevedo, 174, Centro - Manaus-AM

 Tel: + 55 (92) 2125-7120 Fax: + 55 (92) 2125-7122 E-mail: faleconosco@crea-am.org.br
Impresso em: 13/07/2023, às 14:53.



Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM

DECISÃO DA REUNIÃO CEEC

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 5/2023 - Reunião CEEC - 06/03/2023 das 17:15h às 18:21h
Decisão: 326/2023
Referência: 2661097/2023
Interessado: M. H. D. C

DECISÃO
A Reunião Ceec do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM, no uso de suas atribuições legais,
reunida em 06 de março de 2023, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Marcelo De Almeida Conceição,
objeto de solicitação de registro definitivo de pessoa jurídica Mattheus Henrique Da Conceicao, considerando finalmente o parecer
exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, pelo(a) homologação do(a) registro
definitivo de pessoa jurídica do(a) interessado(a) Mattheus Henrique Da Conceicao. Coordenou a reunião o senhor Janeth
Fernandes Da Silva. Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros: Claudionildo Teles Batalha, David Cardoso Dos Santos,
Janeth Fernandes Da Silva, Jose Afonso Da Silva Arias, Mesaque Silva De Oliveira, Waldo Guimaraes Aparicio. Não houve voto
contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Manaus, 06 de março de 2023.

JANETH FERNANDES DA SILVA

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM

DECISÃO DA REUNIÃO CEEC

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 5/2023 - Reunião CEEC - 06/03/2023 das 17:15h às 18:21h
Decisão: 327/2023
Referência: 2661370/2023
Interessado: M. A. L

DECISÃO
A Reunião Ceec do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM, no uso de suas atribuições legais,
reunida em 06 de março de 2023, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Marcelo De Almeida Conceição,
objeto de solicitação de inclusao de resp. tecnica Mararosa Amazonia Ltda, considerando finalmente o parecer exarado pelo
Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, pelo(a) homologação do(a) inclusao de resp. tecnica
do(a) interessado(a) Mararosa Amazonia Ltda. Coordenou a reunião o senhor Janeth Fernandes Da Silva. Votaram favoravelmente
os senhores Conselheiros: Claudionildo Teles Batalha, David Cardoso Dos Santos, Janeth Fernandes Da Silva, Jose Afonso Da
Silva Arias, Mesaque Silva De Oliveira, Waldo Guimaraes Aparicio. Não houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Manaus, 06 de março de 2023.

JANETH FERNANDES DA SILVA

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM

DECISÃO DA REUNIÃO CEEC

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 5/2023 - Reunião CEEC - 06/03/2023 das 17:15h às 18:21h
Decisão: 328/2023
Referência: 2659024/2023
Interessado: E. T. I. L

DECISÃO
A Reunião Ceec do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM, no uso de suas atribuições legais,
reunida em 06 de março de 2023, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Marcelo De Almeida Conceição,
objeto de solicitação de inclusao de resp. tecnica Engemax Tecnologia Industrial Ltda, considerando finalmente o parecer exarado
pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, pelo(a) homologação do(a) inclusao de resp.
tecnica do(a) interessado(a) Engemax Tecnologia Industrial Ltda. Coordenou a reunião o senhor Janeth Fernandes Da Silva.
Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros: Claudionildo Teles Batalha, David Cardoso Dos Santos, Janeth Fernandes Da
Silva, Jose Afonso Da Silva Arias, Mesaque Silva De Oliveira, Waldo Guimaraes Aparicio. Não houve voto contrário. Não houve
abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Manaus, 06 de março de 2023.

JANETH FERNANDES DA SILVA

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM

DECISÃO DA REUNIÃO CEEC

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 5/2023 - Reunião CEEC - 06/03/2023 das 17:15h às 18:21h
Decisão: 329/2023
Referência: 2660622/2023
Interessado: A. E. D. S. A

DECISÃO
A Reunião Ceec do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM, no uso de suas atribuições legais,
reunida em 06 de março de 2023, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Marcelo De Almeida Conceição,
objeto de solicitação de registro definitivo de pessoa física André Enrique De Souza Albuquerque, considerando finalmente o parecer
exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, pelo(a) homologação do(a) registro
definitivo de pessoa física do(a) interessado(a) André Enrique De Souza Albuquerque. Coordenou a reunião o senhor Janeth
Fernandes Da Silva. Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros: Claudionildo Teles Batalha, David Cardoso Dos Santos,
Janeth Fernandes Da Silva, Jose Afonso Da Silva Arias, Mesaque Silva De Oliveira, Waldo Guimaraes Aparicio. Não houve voto
contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Manaus, 06 de março de 2023.

JANETH FERNANDES DA SILVA

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM

DECISÃO DA REUNIÃO CEEC

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 5/2023 - Reunião CEEC - 06/03/2023 das 17:15h às 18:21h
Decisão: 330/2023
Referência: 2658276/2023
Interessado: B. L. D. A

DECISÃO
A Reunião Ceec do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM, no uso de suas atribuições legais,
reunida em 06 de março de 2023, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Marcelo De Almeida Conceição,
objeto de solicitação de registro definitivo de pessoa física Bianca Lopes De Albuquerque, considerando finalmente o parecer
exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, pelo(a) homologação do(a) registro
definitivo de pessoa física do(a) interessado(a) Bianca Lopes De Albuquerque. Coordenou a reunião o senhor Janeth Fernandes Da
Silva. Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros: Claudionildo Teles Batalha, David Cardoso Dos Santos, Janeth
Fernandes Da Silva, Jose Afonso Da Silva Arias, Mesaque Silva De Oliveira, Waldo Guimaraes Aparicio. Não houve voto contrário.
Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Manaus, 06 de março de 2023.

JANETH FERNANDES DA SILVA

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM

DECISÃO DA REUNIÃO CEEC

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 5/2023 - Reunião CEEC - 06/03/2023 das 17:15h às 18:21h
Decisão: 331/2023
Referência: 2661227/2023
Interessado: M. C. V

DECISÃO
A Reunião Ceec do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM, no uso de suas atribuições legais,
reunida em 06 de março de 2023, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Marcelo De Almeida Conceição,
objeto de solicitação de registro definitivo de pessoa física Marcele Cascaes Vasconcelos, considerando finalmente o parecer
exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, pelo(a) homologação do(a) registro
definitivo de pessoa física do(a) interessado(a) Marcele Cascaes Vasconcelos. Coordenou a reunião o senhor Janeth Fernandes Da
Silva. Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros: Claudionildo Teles Batalha, David Cardoso Dos Santos, Janeth
Fernandes Da Silva, Jose Afonso Da Silva Arias, Mesaque Silva De Oliveira, Waldo Guimaraes Aparicio. Não houve voto contrário.
Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Manaus, 06 de março de 2023.

JANETH FERNANDES DA SILVA

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM

DECISÃO DA REUNIÃO CEEC

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 5/2023 - Reunião CEEC - 06/03/2023 das 17:15h às 18:21h
Decisão: 332/2023
Referência: 2650273/2022
Interessado: F. R. S

DECISÃO
A Reunião Ceec do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM, no uso de suas atribuições legais,
reunida em 06 de março de 2023, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Marcelo De Almeida Conceição,
objeto de solicitação de registro definitivo de pessoa física Fabricio Ribeiro Seppe, considerando finalmente o parecer exarado pelo
Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, pelo(a) homologação do(a) registro definitivo de pessoa
física do(a) interessado(a) Fabricio Ribeiro Seppe. Coordenou a reunião o senhor Janeth Fernandes Da Silva. Votaram
favoravelmente os senhores Conselheiros: Claudionildo Teles Batalha, David Cardoso Dos Santos, Janeth Fernandes Da Silva, Jose
Afonso Da Silva Arias, Mesaque Silva De Oliveira, Waldo Guimaraes Aparicio. Não houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Manaus, 06 de março de 2023.

JANETH FERNANDES DA SILVA

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM

DECISÃO DA REUNIÃO CEEC

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 5/2023 - Reunião CEEC - 06/03/2023 das 17:15h às 18:21h
Decisão: 333/2023
Referência: 2660651/2023
Interessado: F. A. C

DECISÃO
A Reunião Ceec do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM, no uso de suas atribuições legais,
reunida em 06 de março de 2023, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Marcelo De Almeida Conceição,
objeto de solicitação de registro definitivo de pessoa física Felipe Almeida Cardoso, considerando finalmente o parecer exarado pelo
Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, pelo(a) homologação do(a) registro definitivo de pessoa
física do(a) interessado(a) Felipe Almeida Cardoso. Coordenou a reunião o senhor Janeth Fernandes Da Silva. Votaram
favoravelmente os senhores Conselheiros: Claudionildo Teles Batalha, David Cardoso Dos Santos, Janeth Fernandes Da Silva, Jose
Afonso Da Silva Arias, Mesaque Silva De Oliveira, Waldo Guimaraes Aparicio. Não houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Manaus, 06 de março de 2023.

JANETH FERNANDES DA SILVA

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM

DECISÃO DA REUNIÃO CEEC

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 5/2023 - Reunião CEEC - 06/03/2023 das 17:15h às 18:21h
Decisão: 334/2023
Referência: 2661201/2023
Interessado: M. A. J. D. S. B

DECISÃO
A Reunião Ceec do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM, no uso de suas atribuições legais,
reunida em 06 de março de 2023, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Marcelo De Almeida Conceição,
objeto de solicitação de registro definitivo de pessoa física Marco Antônio José Da Silva Brandão, considerando finalmente o parecer
exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, pelo(a) homologação do(a) registro
definitivo de pessoa física do(a) interessado(a) Marco Antônio José Da Silva Brandão. Coordenou a reunião o senhor Janeth
Fernandes Da Silva. Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros: Claudionildo Teles Batalha, David Cardoso Dos Santos,
Janeth Fernandes Da Silva, Jose Afonso Da Silva Arias, Mesaque Silva De Oliveira, Waldo Guimaraes Aparicio. Não houve voto
contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Manaus, 06 de março de 2023.

JANETH FERNANDES DA SILVA

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM

DECISÃO DA REUNIÃO CEEC

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 5/2023 - Reunião CEEC - 06/03/2023 das 17:15h às 18:21h
Decisão: 335/2023
Referência: 2659156/2023
Interessado: K. D. S. M

DECISÃO
A Reunião Ceec do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM, no uso de suas atribuições legais,
reunida em 06 de março de 2023, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Marcelo De Almeida Conceição,
objeto de solicitação de registro definitivo de pessoa física Kele Dos Santos Medeiros, considerando finalmente o parecer exarado
pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, pelo(a) homologação do(a) registro definitivo de
pessoa física do(a) interessado(a) Kele Dos Santos Medeiros. Coordenou a reunião o senhor Janeth Fernandes Da Silva. Votaram
favoravelmente os senhores Conselheiros: Claudionildo Teles Batalha, David Cardoso Dos Santos, Janeth Fernandes Da Silva, Jose
Afonso Da Silva Arias, Mesaque Silva De Oliveira, Waldo Guimaraes Aparicio. Não houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Manaus, 06 de março de 2023.

JANETH FERNANDES DA SILVA

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM

DECISÃO DA REUNIÃO CEEC

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 5/2023 - Reunião CEEC - 06/03/2023 das 17:15h às 18:21h
Decisão: 336/2023
Referência: 2649271/2022
Interessado: M. S. D. S

DECISÃO
A Reunião Ceec do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM, no uso de suas atribuições legais,
reunida em 06 de março de 2023, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Marcelo De Almeida Conceição,
objeto de solicitação de registro provisório de pessoa física Marques Souza Dos Santos, considerando finalmente o parecer exarado
pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, pelo(a) homologação do(a) registro provisório de
pessoa física do(a) interessado(a) Marques Souza Dos Santos. Coordenou a reunião o senhor Janeth Fernandes Da Silva.
Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros: Claudionildo Teles Batalha, David Cardoso Dos Santos, Janeth Fernandes Da
Silva, Jose Afonso Da Silva Arias, Mesaque Silva De Oliveira, Waldo Guimaraes Aparicio. Não houve voto contrário. Não houve
abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Manaus, 06 de março de 2023.

JANETH FERNANDES DA SILVA

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM

DECISÃO DA REUNIÃO CEEC

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 5/2023 - Reunião CEEC - 06/03/2023 das 17:15h às 18:21h
Decisão: 337/2023
Referência: 2660984/2023
Interessado: E. O. D. S

DECISÃO
A Reunião Ceec do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM, no uso de suas atribuições legais,
reunida em 06 de março de 2023, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Marcelo De Almeida Conceição,
objeto de solicitação de registro provisório de pessoa física Edson Oliveira Dos Santos, considerando finalmente o parecer exarado
pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, pelo(a) homologação do(a) registro provisório de
pessoa física do(a) interessado(a) Edson Oliveira Dos Santos. Coordenou a reunião o senhor Janeth Fernandes Da Silva. Votaram
favoravelmente os senhores Conselheiros: Claudionildo Teles Batalha, David Cardoso Dos Santos, Janeth Fernandes Da Silva, Jose
Afonso Da Silva Arias, Mesaque Silva De Oliveira, Waldo Guimaraes Aparicio. Não houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Manaus, 06 de março de 2023.

JANETH FERNANDES DA SILVA

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM

DECISÃO DA REUNIÃO CEEC

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 5/2023 - Reunião CEEC - 06/03/2023 das 17:15h às 18:21h
Decisão: 338/2023
Referência: 2660615/2023
Interessado: A. R. R

DECISÃO
A Reunião Ceec do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM, no uso de suas atribuições legais,
reunida em 06 de março de 2023, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Marcelo De Almeida Conceição,
objeto de solicitação de registro provisório de pessoa física Andresson Ribeiro Rodrigues, considerando finalmente o parecer
exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, pelo(a) homologação do(a) registro
provisório de pessoa física do(a) interessado(a) Andresson Ribeiro Rodrigues. Coordenou a reunião o senhor Janeth Fernandes Da
Silva. Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros: Claudionildo Teles Batalha, David Cardoso Dos Santos, Janeth
Fernandes Da Silva, Jose Afonso Da Silva Arias, Mesaque Silva De Oliveira, Waldo Guimaraes Aparicio. Não houve voto contrário.
Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Manaus, 06 de março de 2023.

JANETH FERNANDES DA SILVA

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM

DECISÃO DA REUNIÃO CEEC

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 5/2023 - Reunião CEEC - 06/03/2023 das 17:15h às 18:21h
Decisão: 339/2023
Referência: 2661038/2023
Interessado: L. N. F. D. A. L

DECISÃO
A Reunião Ceec do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM, no uso de suas atribuições legais,
reunida em 06 de março de 2023, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Marcelo De Almeida Conceição,
objeto de solicitação de registro definitivo de pessoa jurídica L N Farias De Almeida Ltda, considerando finalmente o parecer exarado
pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, pelo(a) homologação do(a) registro definitivo de
pessoa jurídica do(a) interessado(a) L N Farias De Almeida Ltda. Coordenou a reunião o senhor Janeth Fernandes Da Silva.
Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros: Claudionildo Teles Batalha, David Cardoso Dos Santos, Janeth Fernandes Da
Silva, Jose Afonso Da Silva Arias, Mesaque Silva De Oliveira, Waldo Guimaraes Aparicio. Não houve voto contrário. Não houve
abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Manaus, 06 de março de 2023.

JANETH FERNANDES DA SILVA

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM

DECISÃO DA REUNIÃO CEEC

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 5/2023 - Reunião CEEC - 06/03/2023 das 17:15h às 18:21h
Decisão: 340/2023
Referência: 2660744/2023
Interessado: F. O. D. C

DECISÃO
A Reunião Ceec do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM, no uso de suas atribuições legais,
reunida em 06 de março de 2023, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Marcelo De Almeida Conceição,
objeto de solicitação de registro provisório de pessoa física Fabiane Oliveira Da Costa, considerando finalmente o parecer exarado
pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, pelo(a) homologação do(a) registro provisório de
pessoa física do(a) interessado(a) Fabiane Oliveira Da Costa. Coordenou a reunião o senhor Janeth Fernandes Da Silva. Votaram
favoravelmente os senhores Conselheiros: Claudionildo Teles Batalha, David Cardoso Dos Santos, Janeth Fernandes Da Silva, Jose
Afonso Da Silva Arias, Mesaque Silva De Oliveira, Waldo Guimaraes Aparicio. Não houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Manaus, 06 de março de 2023.

JANETH FERNANDES DA SILVA

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM

DECISÃO DA REUNIÃO CEEC

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 5/2023 - Reunião CEEC - 06/03/2023 das 17:15h às 18:21h
Decisão: 341/2023
Referência: 2661721/2023
Interessado: G. E. E. C. D. M. D. C. L

DECISÃO
A Reunião Ceec do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM, no uso de suas atribuições legais,
reunida em 06 de março de 2023, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Marcelo De Almeida Conceição,
objeto de solicitação de inclusao de resp. tecnica Gnk - Engenharia E Comercio De Materiais De Construcao Ltda, considerando
finalmente o parecer exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, pelo(a)
homologação do(a) inclusao de resp. tecnica do(a) interessado(a) Gnk - Engenharia E Comercio De Materiais De Construcao Ltda.
Coordenou a reunião o senhor Janeth Fernandes Da Silva. Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros: Claudionildo Teles
Batalha, David Cardoso Dos Santos, Janeth Fernandes Da Silva, Jose Afonso Da Silva Arias, Mesaque Silva De Oliveira, Waldo
Guimaraes Aparicio. Não houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Manaus, 06 de março de 2023.

JANETH FERNANDES DA SILVA

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM

DECISÃO DA REUNIÃO CEEC

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 5/2023 - Reunião CEEC - 06/03/2023 das 17:15h às 18:21h
Decisão: 342/2023
Referência: 2661364/2023
Interessado: R. R. M. D. S

DECISÃO
A Reunião Ceec do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM, no uso de suas atribuições legais,
reunida em 06 de março de 2023, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Marcelo De Almeida Conceição,
objeto de solicitação de registro provisório de pessoa física Rafhael Reis Machado Da Silva, considerando finalmente o parecer
exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, pelo(a) homologação do(a) registro
provisório de pessoa física do(a) interessado(a) Rafhael Reis Machado Da Silva. Coordenou a reunião o senhor Janeth Fernandes
Da Silva. Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros: Claudionildo Teles Batalha, David Cardoso Dos Santos, Janeth
Fernandes Da Silva, Jose Afonso Da Silva Arias, Mesaque Silva De Oliveira, Waldo Guimaraes Aparicio. Não houve voto contrário.
Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Manaus, 06 de março de 2023.

JANETH FERNANDES DA SILVA

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM

DECISÃO DA REUNIÃO CEEC

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 5/2023 - Reunião CEEC - 06/03/2023 das 17:15h às 18:21h
Decisão: 343/2023
Referência: 2661839/2023
Interessado: T. I. E. C. L

DECISÃO
A Reunião Ceec do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM, no uso de suas atribuições legais,
reunida em 06 de março de 2023, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Marcelo De Almeida Conceição,
objeto de solicitação de inclusao de resp. tecnica Tendencia Inovacoes E Construcoes Ltda, considerando finalmente o parecer
exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, pelo(a) homologação do(a) inclusao de
resp. tecnica do(a) interessado(a) Tendencia Inovacoes E Construcoes Ltda. Coordenou a reunião o senhor Janeth Fernandes Da
Silva. Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros: Claudionildo Teles Batalha, David Cardoso Dos Santos, Janeth
Fernandes Da Silva, Jose Afonso Da Silva Arias, Mesaque Silva De Oliveira, Waldo Guimaraes Aparicio. Não houve voto contrário.
Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Manaus, 06 de março de 2023.

JANETH FERNANDES DA SILVA

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM

DECISÃO DA REUNIÃO CEEC

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 5/2023 - Reunião CEEC - 06/03/2023 das 17:15h às 18:21h
Decisão: 344/2023
Referência: 2658650/2023
Interessado: M. D. O. D

DECISÃO
A Reunião Ceec do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM, no uso de suas atribuições legais,
reunida em 06 de março de 2023, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Marcelo De Almeida Conceição,
objeto de solicitação de interrupção de registro Matheus De Oliveira Dutra, considerando finalmente o parecer exarado pelo
Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, pelo(a) homologação do(a) interrupção de registro
do(a) interessado(a) Matheus De Oliveira Dutra. Coordenou a reunião o senhor Janeth Fernandes Da Silva. Votaram
favoravelmente os senhores Conselheiros: Claudionildo Teles Batalha, David Cardoso Dos Santos, Janeth Fernandes Da Silva, Jose
Afonso Da Silva Arias, Mesaque Silva De Oliveira, Waldo Guimaraes Aparicio. Não houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Manaus, 06 de março de 2023.

JANETH FERNANDES DA SILVA

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM

DECISÃO DA REUNIÃO CEEC

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 5/2023 - Reunião CEEC - 06/03/2023 das 17:15h às 18:21h
Decisão: 345/2023
Referência: 2660226/2023
Interessado: D. S. R

DECISÃO
A Reunião Ceec do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM, no uso de suas atribuições legais,
reunida em 06 de março de 2023, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Marcelo De Almeida Conceição,
objeto de solicitação de extensão das atribuições profissionais Daniel Santana Ramos, considerando finalmente o parecer exarado
pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, pelo(a) homologação do(a) extensão das
atribuições profissionais do(a) interessado(a) Daniel Santana Ramos. Coordenou a reunião o senhor Janeth Fernandes Da Silva.
Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros: Claudionildo Teles Batalha, David Cardoso Dos Santos, Janeth Fernandes Da
Silva, Jose Afonso Da Silva Arias, Mesaque Silva De Oliveira, Waldo Guimaraes Aparicio. Não houve voto contrário. Não houve
abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Manaus, 06 de março de 2023.

JANETH FERNANDES DA SILVA

Coordenador da Reunião

Página 53/84

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas
Rua Costa Azevedo, 174, Centro - Manaus-AM

 Tel: + 55 (92) 2125-7120 Fax: + 55 (92) 2125-7122 E-mail: faleconosco@crea-am.org.br
Impresso em: 13/07/2023, às 14:54.



Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM

DECISÃO DA REUNIÃO CEEC

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 5/2023 - Reunião CEEC - 06/03/2023 das 17:15h às 18:21h
Decisão: 346/2023
Referência: 2659164/2023
Interessado: J. J. C. L

DECISÃO
A Reunião Ceec do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM, no uso de suas atribuições legais,
reunida em 06 de março de 2023, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Marcelo De Almeida Conceição,
objeto de solicitação de registro definitivo de pessoa jurídica J J Construtora Ltda, considerando finalmente o parecer exarado pelo
Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, pelo(a) homologação do(a) registro definitivo de pessoa
jurídica do(a) interessado(a) J J Construtora Ltda. Coordenou a reunião o senhor Janeth Fernandes Da Silva. Votaram
favoravelmente os senhores Conselheiros: Claudionildo Teles Batalha, David Cardoso Dos Santos, Janeth Fernandes Da Silva, Jose
Afonso Da Silva Arias, Mesaque Silva De Oliveira, Waldo Guimaraes Aparicio. Não houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Manaus, 06 de março de 2023.

JANETH FERNANDES DA SILVA

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM

DECISÃO DA REUNIÃO CEEC

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 5/2023 - Reunião CEEC - 06/03/2023 das 17:15h às 18:21h
Decisão: 347/2023
Referência: 2660002/2023
Interessado: L. B. F

DECISÃO
A Reunião Ceec do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM, no uso de suas atribuições legais,
reunida em 06 de março de 2023, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Marcelo De Almeida Conceição,
objeto de solicitação de registro provisório de pessoa física Larissa Brasil Franco, considerando finalmente o parecer exarado pelo
Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, pelo(a) homologação do(a) registro provisório de
pessoa física do(a) interessado(a) Larissa Brasil Franco. Coordenou a reunião o senhor Janeth Fernandes Da Silva. Votaram
favoravelmente os senhores Conselheiros: Claudionildo Teles Batalha, David Cardoso Dos Santos, Janeth Fernandes Da Silva, Jose
Afonso Da Silva Arias, Mesaque Silva De Oliveira, Waldo Guimaraes Aparicio. Não houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Manaus, 06 de março de 2023.

JANETH FERNANDES DA SILVA

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM

DECISÃO DA REUNIÃO CEEC

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 5/2023 - Reunião CEEC - 06/03/2023 das 17:15h às 18:21h
Decisão: 348/2023
Referência: 2661096/2023
Interessado: A. F. L

DECISÃO
A Reunião Ceec do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM, no uso de suas atribuições legais,
reunida em 06 de março de 2023, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Marcelo De Almeida Conceição,
objeto de solicitação de registro provisório de pessoa física Amanda Ferreira Lima, considerando finalmente o parecer exarado pelo
Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, pelo(a) homologação do(a) registro provisório de
pessoa física do(a) interessado(a) Amanda Ferreira Lima. Coordenou a reunião o senhor Janeth Fernandes Da Silva. Votaram
favoravelmente os senhores Conselheiros: Claudionildo Teles Batalha, David Cardoso Dos Santos, Janeth Fernandes Da Silva, Jose
Afonso Da Silva Arias, Mesaque Silva De Oliveira, Waldo Guimaraes Aparicio. Não houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Manaus, 06 de março de 2023.

JANETH FERNANDES DA SILVA

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM

DECISÃO DA REUNIÃO CEEC

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 5/2023 - Reunião CEEC - 06/03/2023 das 17:15h às 18:21h
Decisão: 349/2023
Referência: 2661095/2023
Interessado: R. M. L

DECISÃO
A Reunião Ceec do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM, no uso de suas atribuições legais,
reunida em 06 de março de 2023, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Marcelo De Almeida Conceição,
objeto de solicitação de registro provisório de pessoa física Rider Maia Litaiff, considerando finalmente o parecer exarado pelo
Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, pelo(a) homologação do(a) registro provisório de
pessoa física do(a) interessado(a) Rider Maia Litaiff. Coordenou a reunião o senhor Janeth Fernandes Da Silva. Votaram
favoravelmente os senhores Conselheiros: Claudionildo Teles Batalha, David Cardoso Dos Santos, Janeth Fernandes Da Silva, Jose
Afonso Da Silva Arias, Mesaque Silva De Oliveira, Waldo Guimaraes Aparicio. Não houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Manaus, 06 de março de 2023.

JANETH FERNANDES DA SILVA

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM

DECISÃO DA REUNIÃO CEEC

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 5/2023 - Reunião CEEC - 06/03/2023 das 17:15h às 18:21h
Decisão: 350/2023
Referência: 2661650/2023
Interessado: S. D. S. D. A

DECISÃO
A Reunião Ceec do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM, no uso de suas atribuições legais,
reunida em 06 de março de 2023, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Marcelo De Almeida Conceição,
objeto de solicitação de registro provisório de pessoa física Sandrele Da Silva De Almeida, considerando finalmente o parecer
exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, pelo(a) homologação do(a) registro
provisório de pessoa física do(a) interessado(a) Sandrele Da Silva De Almeida. Coordenou a reunião o senhor Janeth Fernandes
Da Silva. Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros: Claudionildo Teles Batalha, David Cardoso Dos Santos, Janeth
Fernandes Da Silva, Jose Afonso Da Silva Arias, Mesaque Silva De Oliveira, Waldo Guimaraes Aparicio. Não houve voto contrário.
Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Manaus, 06 de março de 2023.

JANETH FERNANDES DA SILVA

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM

DECISÃO DA REUNIÃO CEEC

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 5/2023 - Reunião CEEC - 06/03/2023 das 17:15h às 18:21h
Decisão: 351/2023
Referência: 2661653/2023
Interessado: B. R. P. O

DECISÃO
A Reunião Ceec do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM, no uso de suas atribuições legais,
reunida em 06 de março de 2023, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Marcelo De Almeida Conceição,
objeto de solicitação de registro provisório de pessoa física Bruno Ricardo Peixoto Oliveira, considerando finalmente o parecer
exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, pelo(a) homologação do(a) registro
provisório de pessoa física do(a) interessado(a) Bruno Ricardo Peixoto Oliveira. Coordenou a reunião o senhor Janeth Fernandes
Da Silva. Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros: Claudionildo Teles Batalha, David Cardoso Dos Santos, Janeth
Fernandes Da Silva, Jose Afonso Da Silva Arias, Mesaque Silva De Oliveira, Waldo Guimaraes Aparicio. Não houve voto contrário.
Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Manaus, 06 de março de 2023.

JANETH FERNANDES DA SILVA

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM

DECISÃO DA REUNIÃO CEEC

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 5/2023 - Reunião CEEC - 06/03/2023 das 17:15h às 18:21h
Decisão: 352/2023
Referência: 2661790/2023
Interessado: F. L. D. O

DECISÃO
A Reunião Ceec do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM, no uso de suas atribuições legais,
reunida em 06 de março de 2023, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Marcelo De Almeida Conceição,
objeto de solicitação de registro provisório de pessoa física Frankimar Lima De Oliveira, considerando finalmente o parecer exarado
pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, pelo(a) homologação do(a) registro provisório de
pessoa física do(a) interessado(a) Frankimar Lima De Oliveira. Coordenou a reunião o senhor Janeth Fernandes Da Silva. Votaram
favoravelmente os senhores Conselheiros: Claudionildo Teles Batalha, David Cardoso Dos Santos, Janeth Fernandes Da Silva, Jose
Afonso Da Silva Arias, Mesaque Silva De Oliveira, Waldo Guimaraes Aparicio. Não houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Manaus, 06 de março de 2023.

JANETH FERNANDES DA SILVA

Coordenador da Reunião

Página 60/84

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas
Rua Costa Azevedo, 174, Centro - Manaus-AM

 Tel: + 55 (92) 2125-7120 Fax: + 55 (92) 2125-7122 E-mail: faleconosco@crea-am.org.br
Impresso em: 13/07/2023, às 14:54.



Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM

DECISÃO DA REUNIÃO CEEC

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 5/2023 - Reunião CEEC - 06/03/2023 das 17:15h às 18:21h
Decisão: 353/2023
Referência: 2661803/2023
Interessado: G. C. M

DECISÃO
A Reunião Ceec do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM, no uso de suas atribuições legais,
reunida em 06 de março de 2023, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Marcelo De Almeida Conceição,
objeto de solicitação de registro provisório de pessoa física Gleisiane Cortezão Mota, considerando finalmente o parecer exarado
pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, pelo(a) homologação do(a) registro provisório de
pessoa física do(a) interessado(a) Gleisiane Cortezão Mota. Coordenou a reunião o senhor Janeth Fernandes Da Silva. Votaram
favoravelmente os senhores Conselheiros: Claudionildo Teles Batalha, David Cardoso Dos Santos, Janeth Fernandes Da Silva, Jose
Afonso Da Silva Arias, Mesaque Silva De Oliveira, Waldo Guimaraes Aparicio. Não houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Manaus, 06 de março de 2023.

JANETH FERNANDES DA SILVA

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM

DECISÃO DA REUNIÃO CEEC

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 5/2023 - Reunião CEEC - 06/03/2023 das 17:15h às 18:21h
Decisão: 354/2023
Referência: 2661800/2023
Interessado: R. G. R

DECISÃO
A Reunião Ceec do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM, no uso de suas atribuições legais,
reunida em 06 de março de 2023, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Marcelo De Almeida Conceição,
objeto de solicitação de registro provisório de pessoa física Raphaela Gomes Rodrigues, considerando finalmente o parecer exarado
pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, pelo(a) homologação do(a) registro provisório de
pessoa física do(a) interessado(a) Raphaela Gomes Rodrigues. Coordenou a reunião o senhor Janeth Fernandes Da Silva.
Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros: Claudionildo Teles Batalha, David Cardoso Dos Santos, Janeth Fernandes Da
Silva, Jose Afonso Da Silva Arias, Mesaque Silva De Oliveira, Waldo Guimaraes Aparicio. Não houve voto contrário. Não houve
abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Manaus, 06 de março de 2023.

JANETH FERNANDES DA SILVA

Coordenador da Reunião

Página 62/84

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas
Rua Costa Azevedo, 174, Centro - Manaus-AM

 Tel: + 55 (92) 2125-7120 Fax: + 55 (92) 2125-7122 E-mail: faleconosco@crea-am.org.br
Impresso em: 13/07/2023, às 14:54.



Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM

DECISÃO DA REUNIÃO CEEC

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 5/2023 - Reunião CEEC - 06/03/2023 das 17:15h às 18:21h
Decisão: 355/2023
Referência: 2660829/2023
Interessado: L. C. D. S. A

DECISÃO
A Reunião Ceec do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM, no uso de suas atribuições legais,
reunida em 06 de março de 2023, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Marcelo De Almeida Conceição,
objeto de solicitação de extensão das atribuições profissionais Laionel Correa Da Silva Araujo, considerando finalmente o parecer
exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, pelo(a) homologação do(a) extensão das
atribuições profissionais do(a) interessado(a) Laionel Correa Da Silva Araujo. Coordenou a reunião o senhor Janeth Fernandes Da
Silva. Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros: Claudionildo Teles Batalha, David Cardoso Dos Santos, Janeth
Fernandes Da Silva, Jose Afonso Da Silva Arias, Mesaque Silva De Oliveira, Waldo Guimaraes Aparicio. Não houve voto contrário.
Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Manaus, 06 de março de 2023.

JANETH FERNANDES DA SILVA

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM

DECISÃO DA REUNIÃO CEEC

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 5/2023 - Reunião CEEC - 06/03/2023 das 17:15h às 18:21h
Decisão: 356/2023
Referência: 2649577/2022
Interessado: M. S

DECISÃO
A Reunião Ceec do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM, no uso de suas atribuições legais,
reunida em 06 de março de 2023, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Marcelo De Almeida Conceição,
objeto de solicitação de reativação de registro - empresa Mustaf Said, considerando finalmente o parecer exarado pelo Conselheiro
relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, pelo(a) homologação do(a) reativação de registro - empresa do(a)
interessado(a) Mustaf Said. Coordenou a reunião o senhor Janeth Fernandes Da Silva. Votaram favoravelmente os senhores
Conselheiros: Claudionildo Teles Batalha, David Cardoso Dos Santos, Janeth Fernandes Da Silva, Jose Afonso Da Silva Arias,
Mesaque Silva De Oliveira, Waldo Guimaraes Aparicio. Não houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Manaus, 06 de março de 2023.

JANETH FERNANDES DA SILVA

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM

DECISÃO DA REUNIÃO CEEC

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 5/2023 - Reunião CEEC - 06/03/2023 das 17:15h às 18:21h
Decisão: 357/2023
Referência: 2661192/2023
Interessado: J. C. D. S. S

DECISÃO
A Reunião Ceec do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM, no uso de suas atribuições legais,
reunida em 06 de março de 2023, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Marcelo De Almeida Conceição,
objeto de solicitação de registro provisório de pessoa física Julio Cesar De Souza Silva, considerando finalmente o parecer exarado
pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, pelo(a) homologação do(a) registro provisório de
pessoa física do(a) interessado(a) Julio Cesar De Souza Silva. Coordenou a reunião o senhor Janeth Fernandes Da Silva. Votaram
favoravelmente os senhores Conselheiros: Claudionildo Teles Batalha, David Cardoso Dos Santos, Janeth Fernandes Da Silva, Jose
Afonso Da Silva Arias, Mesaque Silva De Oliveira, Waldo Guimaraes Aparicio. Não houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Manaus, 06 de março de 2023.

JANETH FERNANDES DA SILVA

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM

DECISÃO DA REUNIÃO CEEC

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 5/2023 - Reunião CEEC - 06/03/2023 das 17:15h às 18:21h
Decisão: 358/2023
Referência: 2660715/2023
Interessado: C. C. T

DECISÃO
A Reunião Ceec do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM, no uso de suas atribuições legais,
reunida em 06 de março de 2023, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Marcelo De Almeida Conceição,
objeto de solicitação de registro provisório de pessoa física Cristopher Cavalcante Tomaz, considerando finalmente o parecer
exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, pelo(a) homologação do(a) registro
provisório de pessoa física do(a) interessado(a) Cristopher Cavalcante Tomaz. Coordenou a reunião o senhor Janeth Fernandes Da
Silva. Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros: Claudionildo Teles Batalha, David Cardoso Dos Santos, Janeth
Fernandes Da Silva, Jose Afonso Da Silva Arias, Mesaque Silva De Oliveira, Waldo Guimaraes Aparicio. Não houve voto contrário.
Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Manaus, 06 de março de 2023.

JANETH FERNANDES DA SILVA

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM

DECISÃO DA REUNIÃO CEEC

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 5/2023 - Reunião CEEC - 06/03/2023 das 17:15h às 18:21h
Decisão: 359/2023
Referência: 2656818/2022
Interessado: R. C. L. E

EMENTA: Defere INTERRUPÇÃO DE REGISTRO DE PESSOA JURÍDICA

DECISÃO
A Reunião Ceec do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM, no uso de suas atribuições legais,
reunida em 06 de março de 2023, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) David Cardoso Dos Santos, objeto
de solicitação de interrupção de registro de empresa Rv Construtora Ltda - Epp, Considerando o que preconiza a Lei Federal nº
5.194/66, a saber: "Art. 63 - Os profissionais e pessoas jurídicas registrados de conformidade com o que preceitua a presente Lei
são obrigados ao pagamento de uma anuidade ao Conselho Regional a cuja jurisdição pertencerem. § 1º - A anuidade a que se
refere este artigo será devida a partir de 1º de janeiro de cada ano.(1) § 2º - O pagamento da anuidade após 31 de março terá o
acréscimo de vinte por cento, a título de mora, quando efetuado no mesmo exercício.(2) § 3º - A anuidade paga após o exercício
respectivo terá o seu valor atualizado para o vigente à época do pagamento, acrescido de vinte por cento, a título de mora.(3) "Art.
64 - Será automaticamente cancelado o registro do profissional ou da pessoa jurídica que deixar de efetuar o pagamento da
anuidade, a que estiver sujeito, durante 2(dois) anos consecutivos sem prejuízo da obrigatoriedade do pagamento da dívida.
Parágrafo único - O profissional ou pessoa jurídica que tiver seu registro cancelado nos termos deste Artigo, se desenvolver qualquer
atividade regulada nesta Lei, estará exercendo ilegalmente a profissão, podendo reabilitar-se mediante novo registro, satisfeitas,
além das anuidades em débito, as multas que lhe tenham sido impostas e os demais emolumentos e taxas regulamentares."
considerando finalmente o parecer exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, PELO
DEFERIMENTO referente a solicitação de INTERRUPÇÃO DE REGISTRO Pessoa Jurídica no CREA/AM da empresa RV
CONSTRUTORA LTDA - EPP, CNPJ Nº 07.419.186/0001-67, em virtude do atendimento a Resolução 1.121/2019 do CONFEA.
Coordenou a reunião o senhor Janeth Fernandes Da Silva. Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros: Claudionildo Teles
Batalha, David Cardoso Dos Santos, Janeth Fernandes Da Silva, Jose Afonso Da Silva Arias, Mesaque Silva De Oliveira, Waldo
Guimaraes Aparicio. Não houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Manaus, 06 de março de 2023.

JANETH FERNANDES DA SILVA

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM

DECISÃO DA REUNIÃO CEEC

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 5/2023 - Reunião CEEC - 06/03/2023 das 17:15h às 18:21h
Decisão: 360/2023
Referência: 2656996/2022
Interessado: P. E. E. C. L

EMENTA: Defere REATIVAÇÃO DE REGISTRO - EMPRESA

DECISÃO
A Reunião Ceec do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM, no uso de suas atribuições legais,
reunida em 06 de março de 2023, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) David Cardoso Dos Santos, objeto
de solicitação de reativação de registro - empresa Passarelli Engenharia E Construcao Ltda., Considerando o disposto no Artigo 6º,
alínea "a" da Lei Federal n.º 5.194/66, que "Regula o exercício das profissões de Engenheiro, Arquiteto e Engenheiro-Agrônomo, e
dá outras providências": "Art. 6º - Exerce ilegalmente a profissão de engenheiro, arquiteto ou engenheiro-agrônomo: a) a pessoa
física ou jurídica que realizar atos ou prestar serviços, públicos ou privados, reservados aos profissionais de que trata esta Lei e que
não possua registro nos Conselhos Regionais; b) o profissional que se incumbir de atividades estranhas às atribuições discriminadas
em seu registro; c) o profissional que emprestar seu nome a pessoas, firmas, organizações ou empresas executoras de obras e
serviços sem sua real participação nos trabalhos delas; d) o profissional que, suspenso de seu exercício, continue em atividade; e) a
firma, organização ou sociedade que, na qualidade de pessoa jurídica, exercer atribuições reservadas aos profissionais da
Engenharia, da Arquitetura e da Agronomia, com infringência do disposto no parágrafo único do Art. 8º desta Lei." Considerando o
disposto no Artigo 7º, alínea "g" da Lei Federal n.º 5.194/66: "Art. 7º - As atividades e atribuições profissionais do engenheiro, do
arquiteto e do engenheiro-agrônomo consistem em: a) desempenho de cargos, funções e comissões em entidades estatais,
paraestatais, autárquicas e de economia mista e privada; b) planejamento ou projeto, em geral, de regiões, zonas, cidades, obras,
estruturas, transportes, explorações de recursos naturais e desenvolvimento da produção industrial e agropecuária; c) estudos,
projetos, análises, avaliações, vistorias, perícias, pareceres e divulgação técnica; d) ensino, pesquisa, experimentação e ensaios; e)
fiscalização de obras e serviços técnicos; f) direção de obras e serviços técnicos; g) execução de obras e serviços técnicos; h)
produção técnica especializada, industrial ou agropecuária." E ainda, o art. 59 da referida Lei: "Art. 59 - As firmas, sociedades,
associações, companhias, cooperativas e empresas em geral, que se organizem para executar obras ou serviços relacionados na
forma estabelecida nesta Lei, só poderão iniciar suas atividades depois de promoverem o competente registro nos Conselhos
Regionais, bem como o dos profissionais do seu quadro técnico." Considerando o que preconiza a Lei n.º 6.839/80, que "dispõe
sobre o registro de empresas nas entidades fiscalizadoras do exercício das profissões", conforme seu art. 1º, a saber: "Art. 1º - O
registro de empresas e a anotação dos profissionais legalmente habilitados, delas encarregados, serão obrigatórios nas entidades
competentes para a fiscalização do exercício das diversas profissões, em razão da atividade básica ou em relação àquela pela qual
prestem serviços a terceiros." Considerando as disposições da Resolução nº 1.121/2019 do Confea, a qual "Dispõe sobre o registro
de pessoas jurídicas nos Conselhos Regionais de Engenharia e Agronomia e dá outras providências", abaixo transcritas: "Art. 3º O
registro é obrigatório para a pessoa jurídica que possua atividade básica ou que execute efetivamente serviços para terceiros
envolvendo o exercício de profissões fiscalizadas pelo Sistema Confea/Crea. § 1º Para efeitos desta resolução, ficam obrigados ao
registro: I - matriz; II - filial, sucursal, agência ou escritório de representação somente quando em unidade de federação distinta
daquela onde há o registro da matriz e no caso da atividade exceder 180 (cento e oitenta) dias; III - grupo empresarial com
personalidade jurídica e que seja constituído por mais de uma empresa com personalidade jurídica; e IV - pessoa jurídica estrangeira
autorizada pelo Poder Executivo federal a funcionar no território nacional. Art. 5° As pessoas jurídicas de direito privado que se
organizem para executar obras ou serviços que envolvam o exercício de profissões fiscalizadas pelo Sistema Confea/Crea só
poderão iniciar suas atividades depois de promoverem o competente registro nos Creas, bem como o dos profissionais do seu
quadro técnico. Art. 9º O requerimento de registro deve ser instruído com: I - instrumento de constituição da pessoa jurídica,
registrado em órgão competente, e suas alterações subsequentes até a data da solicitação do registro no Crea, podendo estas
serem substituídas por instrumento consolidado atualizado; II - número do Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica - CNPJ; III -
indicação de pelo menos um responsável técnico pela pessoa jurídica; IV - número da Anotação de Responsabilidade Técnica - ART
de cargo ou função, já registrada, para cada um dos profissionais referido no inciso III deste parágrafo. V - cópia do ato do Poder
Executivo federal autorizando o funcionamento no território nacional, no caso de pessoa jurídica estrangeira; e VI - comprovação do
arquivamento e da averbação do instrumento de nomeação do representante da pessoa jurídica no Brasil, no caso de pessoa
jurídica estrangeira. Art. 11. O requerimento de registro de pessoa jurídica será apreciado e julgado pelas câmaras especializadas
competentes." considerando finalmente o parecer exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por
unanimidade, PELO DEFERIMENTO do requerimento de Registro da Pessoa Jurídica CONSTRUTORA PASSARELI LTDA, CNPJ
60.625.829/0001-01 indicando como Responsável (eis) Técnico (s) o Eng. Civ. TIAGO CARDOSO FERNANDES(Empregado); Eng.
Civ. PAULO SAID BITTAR (Sócio), porém a fiscalização do Crea-AM deve incluir em seu plano de fiscalização visita a empresa
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requerente, seja no endereço informado, devendo ser observadas as seguintes ressalvas:1- As decisões técnicas inerentes à
Modalidade CIVIL deverão ser exclusivas do profissional acima, no limite de suas atribuições profissionais, ou seja, cabendo aos
mesmos a exclusividade de proferirem, sugerirem ou determinarem qualquer manifestação quanto à citada área técnica, não
devendo sofrer interferência de "Leigos".2- O profissional acima deverão estar cientes das cominações legais aplicáveis em,
porventura, incorrer no "Exercício Ilegal da Profissão - P.F.", em qualquer uma de suas formas, sobretudo, se infringir à alínea "c" do
art. 6º da lei federal nº 5.194/66, conforme preconiza o art. 5º, § 3º, da decisão normativa nº 111/2017 do confea, no caso de a
fiscalização constatar a ocorrência de acobertamento profissional, deverá ser lavrado um auto de infração à alínea "c" do art. 6° da
lei n° 5.194, de 1966, para cada obra ou serviço fiscalizado em que houver tal constatação, nos termos da resolução específica que
dispõe sobre os procedimentos para instauração, instrução e julgamento dos processos de infração. Os Objetivos Sociais afetos ao
Sistema Confea/Crea deverão ser concernentes a: "42.99-5-99 - Outras obras de engenharia civil não especificadas anteriormente
43.99-1-99 - Serviços especializados para construção não especificados anteriormente", no limite das atribuições profissionais do(a)
Responsável Técnico(a) indicado(a). Coordenou a reunião o senhor Janeth Fernandes Da Silva. Votaram favoravelmente os
senhores Conselheiros: Claudionildo Teles Batalha, David Cardoso Dos Santos, Janeth Fernandes Da Silva, Jose Afonso Da Silva
Arias, Mesaque Silva De Oliveira, Waldo Guimaraes Aparicio. Não houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Manaus, 06 de março de 2023.

JANETH FERNANDES DA SILVA

Coordenador da Reunião
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Reunião: ORDINÁRIA - Nº 5/2023 - Reunião CEEC - 06/03/2023 das 17:15h às 18:21h
Decisão: 361/2023
Referência: 2658435/2023
Interessado: S. D. E. I. L

EMENTA: Defere INTERRUPÇÃO DE REGISTRO DE EMPRESA.

DECISÃO
A Reunião Ceec do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM, no uso de suas atribuições legais,
reunida em 06 de março de 2023, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) David Cardoso Dos Santos, objeto
de solicitação de interrupção de registro de empresa Sao Daniel Empreendimentos Imobiliarios Ltda, Considerando o que preconiza
a Lei Federal nº 5.194/66, a saber: "Art. 63 - Os profissionais e pessoas jurídicas registrados de conformidade com o que preceitua a
presente Lei são obrigados ao pagamento de uma anuidade ao Conselho Regional a cuja jurisdição pertencerem. § 1º - A anuidade
a que se refere este artigo será devida a partir de 1º de janeiro de cada ano.(1) § 2º - O pagamento da anuidade após 31 de março
terá o acréscimo de vinte por cento, a título de mora, quando efetuado no mesmo exercício.(2) § 3º - A anuidade paga após o
exercício respectivo terá o seu valor atualizado para o vigente à época do pagamento, acrescido de vinte por cento, a título de
mora.(3) "Art. 64 - Será automaticamente cancelado o registro do profissional ou da pessoa jurídica que deixar de efetuar o
pagamento da anuidade, a que estiver sujeito, durante 2(dois) anos consecutivos sem prejuízo da obrigatoriedade do pagamento da
dívida. Parágrafo único - O profissional ou pessoa jurídica que tiver seu registro cancelado nos termos deste Artigo, se desenvolver
qualquer atividade regulada nesta Lei, estará exercendo ilegalmente a profissão, podendo reabilitar-se mediante novo registro,
satisfeitas, além das anuidades em débito, as multas que lhe tenham sido impostas e os demais emolumentos e taxas
regulamentares." Considerando os termos da Resolução nº 1121/2019 do Confea, a qual dispõe sobre o registro de pessoas
jurídicas nos Conselhos Regionais de Engenharia e Agronomia e dá outras providências, abaixo transcritos: CAPÍTULO VI DA
INTERRUPÇÃO DE REGISTRO "Art. 24. A pessoa jurídica poderá requerer a interrupção de seu registro perante o Crea da
circunscrição onde possui registro. Parágrafo único. A interrupção de registro deve ser requerida por representante legal da pessoa
jurídica. Art. 25. A interrupção de registro de pessoa jurídica será homologada pelas Câmaras Especializadas por prazo
indeterminado até que a pessoa jurídica solicite sua reativação. Parágrafo único. A interrupção prevista no caput implicará: I - a baixa
das Anotações de Responsabilidade Técnica - ARTs referentes a obras ou serviços executados ou em execução registradas nos
Creas onde a pessoa jurídica requereu ou visou seu registro; e II - a baixa dos vistos da pessoa jurídica nos Creas das demais
circunscrições. III - a baixa das Anotações de Responsabilidade Técnica - ARTs de cargo ou função dos responsáveis técnicos e dos
integrantes do quadro técnico da pessoa jurídica. Art. 26. A interrupção de registro, a pedido, será concedida à pessoa jurídica
mesmo nos casos em que houver pendência financeira da requerente junto aos Creas. Parágrafo único. Em caso de deferimento da
interrupção de registro, os débitos da pessoa jurídica serão mantidos, sendo passíveis de medidas administrativas de cobrança pelos
Creas ou cobrança judicial, conforme o caso. Art. 27. É facultado à pessoa jurídica requerer a reativação de seu registro desde que
esteja em dia com suas obrigações perante o Sistema Confea/Crea. Art. 28. A pessoa jurídica ficará isenta do pagamento da
anuidade durante o período de interrupção do registro." CAPÍTULO VII DO CANCELAMENTO DE REGISTRO "Art. 29. A pessoa
jurídica poderá requerer o cancelamento de seu registro perante o Crea da circunscrição onde possui registro. Parágrafo único. O
cancelamento do registro deve ser requerido por representante legal da pessoa jurídica. Art. 30. O cancelamento de registro de
pessoa jurídica será homologado pelas Câmaras Especializadas. Parágrafo único. O cancelamento previsto no caput implicará: I - a
baixa das Anotações de Responsabilidade Técnica - ARTs referentes a obras ou serviços executados ou em execução registradas
nos Creas onde a pessoa jurídica requereu ou visou seu registro; II - a baixa dos vistos da pessoa jurídica nos Creas de outras
circunscrições; e III - a baixa das Anotações de Responsabilidade Técnica - ARTs de cargo ou função dos responsáveis técnicos e
dos integrantes do quadro técnico da pessoa jurídica. Art. 31. O cancelamento de registro, a pedido, será concedido à pessoa
jurídica mesmo nos casos em que haja pendência financeira da requerente junto ao Crea. Parágrafo único. Em caso de deferimento
do cancelamento de registro, os débitos da pessoa jurídica serão mantidos, sendo passíveis de medidas administrativas de cobrança
pelos Creas ou cobrança judicial, conforme o caso. Art. 32. Será cancelado o registro da pessoa jurídica que deixar de efetuar o
pagamento da anuidade a que estiver sujeita durante 2 (dois) anos consecutivos, sem prejuízo da obrigatoriedade do pagamento da
dívida. Parágrafo único. O cancelamento de registro que trata o caput será efetivado somente após o Crea notificar a pessoa jurídica
para que se manifeste com relação ao assunto, assegurando-lhe o contraditório e a ampla defesa. Art. 33. É facultado à pessoa
jurídica que tiver o seu registro cancelado requerer novo registro desde que esteja em dia com suas obrigações perante o Sistema
Confea/Crea." considerando finalmente o parecer exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por
unanimidade, VOTO FAVORÁVEL ao requerimento de INTERRUPÇÃO DE REGISTRO DE EMPRESA no CREA/AM da empresa
SAO DANIEL EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA , tendo em vista o atendimento das disposições constantes na
Resolução nº 1.121/2019 do Confea.Obs.: A pessoa jurídica deverá estar ciente das cominações legais aplicáveis, decorrentes de
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porventura houver a constatação de infração aos dispositivos da Lei Federal nº 5.194/66 - "Exercício Ilegal da Profissão - PJ" em
qualquer uma de suas formas. Coordenou a reunião o senhor Janeth Fernandes Da Silva. Votaram favoravelmente os senhores
Conselheiros: Claudionildo Teles Batalha, David Cardoso Dos Santos, Janeth Fernandes Da Silva, Jose Afonso Da Silva Arias,
Mesaque Silva De Oliveira, Waldo Guimaraes Aparicio. Não houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Manaus, 06 de março de 2023.

JANETH FERNANDES DA SILVA

Coordenador da Reunião
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DECISÃO DA REUNIÃO CEEC

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 5/2023 - Reunião CEEC - 06/03/2023 das 17:15h às 18:21h
Decisão: 362/2023
Referência: 2658824/2023
Interessado: W. K. P

EMENTA: Defere Interessado(s):WEBERTER KURY PERRONEA Assunto: REGISTRO DE ART FORA DE ÉPOCA - RES. 1050

DECISÃO
A Reunião Ceec do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM, no uso de suas atribuições legais,
reunida em 06 de março de 2023, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Claudionildo Teles Batalha, objeto
de solicitação de registro de art fora de época - res. 1050 Weberter Kury Perrone, Art. 1º e 2º da Lei 6.496/77;Art. 2º e 3º da Res.
1025/09 do Confea, bem como seus anexos;Art. 2º, § 1º e 2º, e art. 3º, parágrafo único, da Res. 1050/13 do Confea;Resolução nº
1002/02 do Confea - Código de Ética;Manual de Proc. Operacionais da Res. 1025/09, DN 085/2011 - Rev. 01 - 28/01/2011;Decreto-
Lei nº 2484/1940 - Código Penal Brasileiro. Considerando que a responsabilidade pela veracidade e exatidão das informações
constantes de toda a documentação presente nos autos cabe aos seus emissores, sob as penas previstas por infração ao art. 299
do Código Penal Brasileiro, instituído pelo Decreto-Lei nº 2.484/1940,e ao art. 10, inciso I, alínea "b", do Código de Ética Profissional,
instituído pela Resolução nº1.002/2002 do Confea. Considerando, que eventuais pedidos de Certidão de Acervo Técnico - CAT para
esta ART serão analisados oportunamente pelo setor competente, onde será CERTAMENTE demandada a apresentação de um
atestado de capacidade técnica nos termos das exigências da Res.1025/09 do Confea, em seu anexo IV ou sua complementação
conforme Orientações contidas no Manual de Procedimentos da resolução mencionada, se for o caso. considerando finalmente o
parecer exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, seja DEFERIDO o requerimento
deRegistro de ART Fora de Época do(a) Eng. Civ. WEBERTER KURY PERRONE, RNP0419292934, nos termos em que está
constituído, haja vista a compatibilidade de suas atribuições profissionais para os serviços pleiteados e indícios de sua efetiva
participação,condicionado à correção dos seguintes dados na ART a registrar:1) "Previsão de término: 31/12/2020" para "Previsão
de término: 15/12/2020".Obs.: Para fins de futura obtenção de CAT, o atestado de capacidade técnica deve obedecer aseguinte
orientação: "ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA, emitido pelo CONTRATANTE PRINCIPAL/INICIAL/PROPRIETÁRIO (nesse
caso T F ATIVIDADE ODONTOLOGICA E MEDICALTDA), datado e assinado, que deve apresentar os dados mínimos estabelecidos
noAnexo IV (https://normativos.confea.org.br/Media/Anexo?p=43481 - última página) da Resolução nº 1.025/2009 do Confea. O
Atestado deverá ser subscrito pelo representante legal do Contratante (devidamente identificado e com comprovação de delegação
decompetência para estes fins) E por PROFISSIONAL HABILITADO (obviamente distinto do Requerente, de modo a não
caracterizar auto-atestação), com atribuições compatíveis com oObjeto da ART a registrar". Coordenou a reunião o senhor Janeth
Fernandes Da Silva. Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros: Claudionildo Teles Batalha, David Cardoso Dos Santos,
Jose Afonso Da Silva Arias, Mesaque Silva De Oliveira, Waldo Guimaraes Aparicio. Não houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Manaus, 06 de março de 2023.

JANETH FERNANDES DA SILVA

Coordenador da Reunião
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Reunião: ORDINÁRIA - Nº 5/2023 - Reunião CEEC - 06/03/2023 das 17:15h às 18:21h
Decisão: 363/2023
Referência: 2659433/2023
Interessado: G. C. E. C. L. M

EMENTA: Defere REQUERENTE: GOTA COMERCIO E CONSTRUCOES LTDA-ME ASSUNTO: REQUERIMENTO DE
INTERRUPÇÃO DE REGISTRO DE PESSOA JURÍDICA

DECISÃO
A Reunião Ceec do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM, no uso de suas atribuições legais,
reunida em 06 de março de 2023, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Claudionildo Teles Batalha, objeto
de solicitação de interrupção de registro de empresa Gota Comercio E Construcoes Ltda-me, considerando finalmente o parecer
exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, pelo DEFERIDO em atendimento a
Resolução 1.121/2019 do CONFEA.OBS.: A requerente deverá efetuar o pagamento da(s) anuidade(s) pendente, conforme previsto
no art. 20 da Resolução nº 1.066/2015 do CONFEA, se for o caso, e demais débitos porventura existentes. Coordenou a reunião o
senhor Janeth Fernandes Da Silva. Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros: Claudionildo Teles Batalha, David Cardoso
Dos Santos, Jose Afonso Da Silva Arias, Mesaque Silva De Oliveira, Waldo Guimaraes Aparicio. Não houve voto contrário. Não
houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Manaus, 06 de março de 2023.

JANETH FERNANDES DA SILVA

Coordenador da Reunião
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Reunião: ORDINÁRIA - Nº 5/2023 - Reunião CEEC - 06/03/2023 das 17:15h às 18:21h
Decisão: 364/2023
Referência: 2660320/2023
Interessado: R. B. C. E

EMENTA: Defere PROTOCOLO Nº: 2660320/2023 REQUERENTE: ROMULO BENTES CASTRO EPP ASSUNTO:
REQUERIMENTO DE BAIXA DE REGISTRO DE PESSOA JURÍDICA

DECISÃO
A Reunião Ceec do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM, no uso de suas atribuições legais,
reunida em 06 de março de 2023, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Claudionildo Teles Batalha, objeto
de solicitação de baixa de registro de empresa Romulo Bentes Castro Epp, considerando finalmente o parecer exarado pelo
Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, PELO DEFERIMENTO do requerimento de BAIXA DE
REGISTRO DE PESSOA JURÍDICA da empresa ROMULO BENTES CASTRO EPP,CNPJ Nº 34.638.388/0001-72, portanto este
relator VOTA pelo DEFERIDO nos termos constituídos, uma vez que atendeu aos requisitos legais exigidos, contudo, sem eximi-la,
pois, da fiscalização/autuação por partedo Crea-AM e possíveis cominações legais administrativas se, porventura, incorrer no
exercício ilegal da profissão, como multas e penalidades cabíveis.OBS.: Que o CREA-AM inclua a interessada em seus planos de
fiscalização e, caso constatado o exercício ilegal, que proceda à lavratura de auto de infração por falta deregistro, nos termos do art.
59 da Lei nº 5.194, de 1966, combinado com o inciso III doart. 1º da Decisão Normativa nº 74, de 1974. Coordenou a reunião o
senhor Janeth Fernandes Da Silva. Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros: Claudionildo Teles Batalha, David Cardoso
Dos Santos, Jose Afonso Da Silva Arias, Mesaque Silva De Oliveira, Waldo Guimaraes Aparicio. Não houve voto contrário. Não
houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Manaus, 06 de março de 2023.

JANETH FERNANDES DA SILVA

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM

DECISÃO DA REUNIÃO CEEC

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 5/2023 - Reunião CEEC - 06/03/2023 das 17:15h às 18:21h
Decisão: 365/2023
Referência: 2659964/2023
Interessado: G. C. E. I. L

EMENTA: Defere Registro da pessoa jurídica GUILHEM CONSTRUÇOES E INSTALAÇÕES LTDA, CNPJ 08.952.395/0001-34, com
sede com sede na R. João Henrique, 388, Cordovil, Rio de Janeiro/RJ, que indica como Responsáveis Técnicos o Eng. Civ.
WYLLER ANDERSON FRANCIS SCHUERTZ (Prestador de Serviço), pertence ao quadro de responsabilidade da empresa junto ao
CREA/RJ, conforme informado na Certidão de Pessoa Jurídica, emitida pelo Crea-RJ(fls.24,..). Endereço do referido profissional no
estado do Amazonas; Rua Casa 150, Alvorada, Manaus/AM (conforme consta na tela dos profissionais, no banco de dados do Crea-
AM).

DECISÃO
A Reunião Ceec do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM, no uso de suas atribuições legais,
reunida em 06 de março de 2023, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Janeth Fernandes Da Silva, objeto
de solicitação de registro definitivo de pessoa jurídica Guilhem Construcoes E Instalacoes Ltda, Considerando o disposto no Artigo
6º, alínea "a" da Lei Federal n.º 5.194/66, que "Regula o exercício das profissões de Engenheiro, Arquiteto e Engenheiro-Agrônomo,
e dá outras providências": "Art. 6º - Exerce ilegalmente a profissão de engenheiro, arquiteto ou engenheiro-agrônomo: a) a pessoa
física ou jurídica que realizar atos ou prestar serviços, públicos ou privados, reservados aos profissionais de que trata esta Lei e que
não possua registro nos Conselhos Regionais; b) o profissional que se incumbir de atividades estranhas às atribuições discriminadas
em seu registro; c) o profissional que emprestar seu nome a pessoas, firmas, organizações ou empresas executoras de obras e
serviços sem sua real participação nos trabalhos delas; d) o profissional que, suspenso de seu exercício, continue em atividade; e) a
firma, organização ou sociedade que, na qualidade de pessoa jurídica, exercer atribuições reservadas aos profissionais da
Engenharia, da Arquitetura e da Agronomia, com infringência do disposto no parágrafo único do Art. 8º desta Lei." Considerando o
disposto no Artigo 7º, alínea "g" da Lei Federal n.º 5.194/66: "Art. 7º - As atividades e atribuições profissionais do engenheiro, do
arquiteto e do engenheiro-agrônomo consistem em: a) desempenho de cargos, funções e comissões em entidades estatais,
paraestatais, autárquicas e de economia mista e privada; considerando finalmente o parecer exarado pelo Conselheiro relator desta
Câmara Especializada, DECIDIU por maioria, seja DEFERIDO o requerimento de Registro da Pessoa Jurídica GUILHEM
CONSTRUÇOES E INSTALAÇÕES LTDA, CNPJ 08.952.395/0001-34 indicando como Responsável (eis) Técnico (s) o Eng. Civ.
WYLLER ANDERSON FRANCIS SCHUERTZ (Prestador de Serviço), porém a fiscalização do Crea�AM deve incluir em seu plano
de fiscalização visita a empresa requerente, seja no endereço informado, devendo ser observadas as seguintes ressalvas: 1- As
decisões técnicas inerentes à Modalidade CIVIL deverão ser exclusivas do profissional acima, no limite de suas atribuições
profissionais, ou seja, cabendo aos mesmos a exclusividade de proferirem, sugerirem ou determinarem qualquer manifestação
quanto à citada área técnica, não devendo sofrer interferência de "Leigos". 2- O profissional acima deverão estar cientes das
cominações legais aplicáveis em, porventura, incorrer no "Exercício Ilegal da Profissão - P.F.", em qualquer uma de suas formas,
sobretudo, se infringir à alínea "c" do art. 6º da lei federal nº 5.194/66, conforme preconiza o art. 5º, § 3º, da decisão normativa nº
111/2017 do confea, no caso de a fiscalização constatar a ocorrência de acobertamento profissional, deverá ser lavrado um auto de
infração à alínea "c" do art. 6° da lei n° 5.194, de 1966, para cada obra ou serviço fiscalizado em que houver tal constatação, nos
termos da resolução específica que dispõe sobre os procedimentos para instauração, instrução e julgamento dos processos de
infração. Os Objetivos Sociais afetos ao Sistema Confea/Crea deverão ser concernentes a: "41.20-4-00 - Construção de edifícios
42.99-5-99 - Outras obras de engenharia civil não especificadas anteriormente. Coordenou a reunião o senhor Janeth Fernandes
Da Silva. Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros: Claudionildo Teles Batalha, David Cardoso Dos Santos, Mesaque
Silva De Oliveira, Waldo Guimaraes Aparicio. Não houve voto contrário. Se abstiveram do voto os senhores Conselheiros: Jose
Afonso Da Silva Arias.

Cientifique-se e cumpra-se.

Manaus, 06 de março de 2023.
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DECISÃO DA REUNIÃO CEEC

JANETH FERNANDES DA SILVA

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM

DECISÃO DA REUNIÃO CEEC

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 5/2023 - Reunião CEEC - 06/03/2023 das 17:15h às 18:21h
Decisão: 366/2023
Referência: 2649576/2022
Interessado: E. A. D. C

EMENTA: Indefere Trata-se o processo de solicitação de registro de ART Fora de Época, sendo que o(a) interessado(a) solicita
anotar responsabilidade de serviço executado em 2022, sendo que o(a) interessado(a) não respondeu aos despachos feitos pela
ATEC desde 20/10/2022 (sendo o primeiro despacho sem resposta datado de 18/08/2022), já reiterado, inclusive via Ofício.

DECISÃO
A Reunião Ceec do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM, no uso de suas atribuições legais,
reunida em 06 de março de 2023, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Janeth Fernandes Da Silva, objeto
de solicitação de registro de art fora de época - res. 1050 Elizete Alves De Castro, Art. 1º e 2º da Lei 6.496/77; Art. 2º e 3º da Res.
1025/09 do Confea, bem como seus anexos; Art. 2º, § 1º e 2º, e art. 3º, parágrafo único, da Res. 1050/13 do Confea; Resolução nº
1002/02 do Confea - Código de Ética; Manual de Proc. Operacionais da Res. 1025/09, DN 085/2011 - Rev. 01 - 28/01/2011; Decreto-
Lei nº 2484/1940 - Código Penal Brasileiro. considerando finalmente o parecer exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara
Especializada, DECIDIU por unanimidade, seja INDEFERIDO o requerimento de "Registro de ART Fora de Época", nos termos em
que se constitui, por insuficiência de elementos para conclusão da análise devido à falta de resposta às reiteradas solicitações.
Coordenou a reunião o senhor Janeth Fernandes Da Silva. Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros: Claudionildo Teles
Batalha, David Cardoso Dos Santos, Jose Afonso Da Silva Arias, Mesaque Silva De Oliveira, Waldo Guimaraes Aparicio. Não houve
voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Manaus, 06 de março de 2023.

JANETH FERNANDES DA SILVA

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM

DECISÃO DA REUNIÃO CEEC

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 5/2023 - Reunião CEEC - 06/03/2023 das 17:15h às 18:21h
Decisão: 367/2023
Referência: 2651535/2022
Interessado: C. C. V

EMENTA: Indefere Trata-se o processo de solicitação de registro de ART Fora de Época, sendo que o(a) interessado(a) solicita
anotar responsabilidade de serviço executado em 2021, sendo que o(a) interessado(a) não respondeu aos despachos feitos pela
ATEC desde 22/09/2022, já reiterado.

DECISÃO
A Reunião Ceec do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM, no uso de suas atribuições legais,
reunida em 06 de março de 2023, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Janeth Fernandes Da Silva, objeto
de solicitação de registro de art fora de época - res. 1050 Cesar Caetano Vieiralves, Art. 1º e 2º da Lei 6.496/77; Art. 2º e 3º da Res.
1025/09 do Confea, bem como seus anexos; Art. 2º, § 1º e 2º, e art. 3º, parágrafo único, da Res. 1050/13 do Confea; Resolução nº
1002/02 do Confea - Código de Ética; Manual de Proc. Operacionais da Res. 1025/09, DN 085/2011 - Rev. 01 - 28/01/2011; Decreto-
Lei nº 2484/1940 - Código Penal Brasileiro considerando finalmente o parecer exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara
Especializada, DECIDIU por unanimidade, seja INDEFERIDO o requerimento de "Registro de ART Fora de Época", nos termos em
que se constitui, por insuficiência de elementos para análise devido à falta de resposta às reiteradas solicitações. Coordenou a
reunião o senhor Janeth Fernandes Da Silva. Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros: Claudionildo Teles Batalha,
David Cardoso Dos Santos, Jose Afonso Da Silva Arias, Mesaque Silva De Oliveira, Waldo Guimaraes Aparicio. Não houve voto
contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Manaus, 06 de março de 2023.

JANETH FERNANDES DA SILVA

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM

DECISÃO DA REUNIÃO CEEC

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 5/2023 - Reunião CEEC - 06/03/2023 das 17:15h às 18:21h
Decisão: 368/2023
Referência: 2658849/2023
Interessado: M. F. D. A

EMENTA: Defere A profissional Eng. Civ. MONIQUE FREIRE DE ALMEIDA, RNP 0418190585, solicita Anotação de
Responsabilidade Técnica - ART que não se fez à época devida, na condição de RESPONSÁVEL, referente à prestação de serviços
técnicos decorrentes da ORDEM DE COMPRA 20722/2022 de 24/11/2022, Contratante C.A.W. PROJETOS E CONSULTORIA
INDUSTRIAL LTDA (CPF/CNPJ: 00.173.802/0001-01) e a empresa contratada USEMIX CONCRETO E FUNDACOES LTDA
(CPF/CNPJ: 84.481.373/0001-11). O objeto da ART a registrar trata de: "LAUDO TÉCNICO - ENSAIOS DE CORPOS DE PROVA
(C.A.W)." Obs.: Consta na ART "Data de Início: 17/12/2022 Previsão de término: 17/12/2022"

DECISÃO
A Reunião Ceec do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM, no uso de suas atribuições legais,
reunida em 06 de março de 2023, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Janeth Fernandes Da Silva, objeto
de solicitação de registro de art fora de época - res. 1050 Monique Freire De Almeida, Art. 1º e 2º da Lei 6.496/77; Art. 2º e 3º da
Res. 1025/09 do Confea, bem como seus anexos; Art. 2º, § 1º e 2º, e art. 3º, parágrafo único, da Res. 1050/13 do Confea;
Resolução nº 1002/02 do Confea - Código de Ética; Manual de Proc. Operacionais da Res. 1025/09, DN 085/2011 - Rev. 01 -
28/01/2011; Decreto-Lei nº 2484/1940 - Código Penal Brasileiro. considerando finalmente o parecer exarado pelo Conselheiro relator
desta Câmara Especializada, DECIDIU por maioria, seja DEFERIDO o requerimento de Registro de ART Fora de Época do(a) Eng.
Civ. MONIQUE FREIRE DE ALMEIDA, RNP 0418190585, nos termos em que está constituído, haja vista a compatibilidade de suas
atribuições profissionais para os serviços pleiteados e indícios de sua efetiva participação,condicionado à correção do campo
"Previsão de término: 17/12/2022" para 14/01/2023, data da emissão do certificado.Obs.: Para fins de obtenção de CAT, o atestado
de capacidade técnica deve obedecer a seguinte orientação: "ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA, emitido pelo
CONTRATANTE PRINCIPAL/INICIAL/PROPRIETÁRIO (nesse caso pode ser a C.A.W.), datado e assinado, que deve apresentar os
dados mínimos estabelecidos no Anexo IV (https://normativos.confea.org.br/Media/Anexo?p=43481 - última página) da Resolução nº
1.025/2009 do Confea. O Atestado deverá ser subscrito pelo representante legal do Contratante (devidamente identificado e com
comprovação de delegação de competência para estes fins) E por PROFISSIONAL HABILITADO (obviamente distinto do
Requerente, de modo a não caracterizar auto-atestação), com atribuições compatíveis com o Objeto da ART a registrar". Coordenou
a reunião o senhor Janeth Fernandes Da Silva. Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros: Claudionildo Teles Batalha,
David Cardoso Dos Santos, Mesaque Silva De Oliveira, Waldo Guimaraes Aparicio. Não houve voto contrário. Se abstiveram do voto
os senhores Conselheiros: Jose Afonso Da Silva Arias.

Cientifique-se e cumpra-se.

Manaus, 06 de março de 2023.

JANETH FERNANDES DA SILVA

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM

DECISÃO DA REUNIÃO CEEC

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 5/2023 - Reunião CEEC - 06/03/2023 das 17:15h às 18:21h
Decisão: 369/2023
Referência: 2651549/2022
Interessado: C. C. V

EMENTA: Indefere Trata-se o processo de solicitação de registro de ART Fora de Época, sendo que o(a) interessado(a) solicita
anotar responsabilidade de serviço executado em 2021, sendo que o(a) interessado(a) não respondeu aos despachos feitos pela
ATEC desde 22/09/2022, já reiterado.

DECISÃO
A Reunião Ceec do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM, no uso de suas atribuições legais,
reunida em 06 de março de 2023, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Waldo Guimaraes Aparicio, objeto
de solicitação de registro de art fora de época - res. 1050 Cesar Caetano Vieiralves, Art. 1º e 2º da Lei 6.496/77; Art. 2º e 3º da Res.
1025/09 do Confea, bem como seus anexos; Art. 2º, § 1º e 2º, e art. 3º, parágrafo único, da Res. 1050/13 do Confea; Resolução nº
1002/02 do Confea - Código de Ética; Manual de Proc. Operacionais da Res. 1025/09, DN 085/2011 - Rev. 01 - 28/01/2011; Decreto-
Lei nº 2484/1940 - Código Penal Brasileiro considerando finalmente o parecer exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara
Especializada, DECIDIU por maioria, seja INDEFERIDO o requerimento de "Registro de ART Fora de Época", nos termos em que se
constitui, por falta de elementos para análise devido à falta de resposta às reiteradas solicitações. Coordenou a reunião o senhor
Janeth Fernandes Da Silva. Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros: Claudionildo Teles Batalha, David Cardoso Dos
Santos, Mesaque Silva De Oliveira, Waldo Guimaraes Aparicio. Não houve voto contrário. Se abstiveram do voto os senhores
Conselheiros: Jose Afonso Da Silva Arias.

Cientifique-se e cumpra-se.

Manaus, 06 de março de 2023.

JANETH FERNANDES DA SILVA

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM

DECISÃO DA REUNIÃO CEEC

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 5/2023 - Reunião CEEC - 06/03/2023 das 17:15h às 18:21h
Decisão: 370/2023
Referência: 2653474/2022
Interessado: T. D. C. M

EMENTA: Indefere Trata-se o processo de solicitação de registro de ART Fora de Época, sendo que o(a) interessado(a) solicita
anotar responsabilidade de serviço executado em 2021/2022, sendo que o(a) interessado(a) não respondeu aos despachos feitos
pela ATEC desde 11/10/2022, já reiterado

DECISÃO
A Reunião Ceec do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM, no uso de suas atribuições legais,
reunida em 06 de março de 2023, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Waldo Guimaraes Aparicio, objeto
de solicitação de registro de art fora de época - res. 1050 Tiago Da Costa Menezes, Art. 1º e 2º da Lei 6.496/77; Art. 2º e 3º da Res.
1025/09 do Confea, bem como seus anexos; Art. 2º, § 1º e 2º, e art. 3º, parágrafo único, da Res. 1050/13 do Confea; Resolução nº
1002/02 do Confea - Código de Ética; Manual de Proc. Operacionais da Res. 1025/09, DN 085/2011 - Rev. 01 - 28/01/2011; Decreto-
Lei nº 2484/1940 - Código Penal Brasileiro. considerando finalmente o parecer exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara
Especializada, DECIDIU por unanimidade, pelo INDEFERIMENTO o requerimento de "Registro de ART Fora de Época", nos termos
em que se constitui, por falta de elementos para análise devido à falta de resposta às reiteradas solicitações. Coordenou a reunião o
senhor Janeth Fernandes Da Silva. Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros: Claudionildo Teles Batalha, David Cardoso
Dos Santos, Jose Afonso Da Silva Arias, Mesaque Silva De Oliveira, Waldo Guimaraes Aparicio. Não houve voto contrário. Não
houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Manaus, 06 de março de 2023.

JANETH FERNANDES DA SILVA

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM

DECISÃO DA REUNIÃO CEEC

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 5/2023 - Reunião CEEC - 06/03/2023 das 17:15h às 18:21h
Decisão: 371/2023
Referência: 2657961/2023
Interessado: D. D. T. D. B. L

EMENTA: Defere O assunto em exame trata-se do Requerimento de Registro da pessoa jurídica DESTROY DESMONTES
TECNICOS DO BRASIL LTDA , CNPJ 23.122.748/0001-62, com sede na R. Juiz Achilles Velloso, 121, Loja 9, Belo Horizonte/MG,
que indica como Responsáveis Técnicos o Eng. Civ. RANGEL RODRIGUES CABRAL (vínculo "Prestador de Serviço"), com
residencia na cidade de Manaus-Amazonas, na Rua Francisco Loureiro, 185, Turim, Bl. 13, Apto 104, Ponta Negra, Manaus-AM,
conforme consta na tela do profissional(SITAC).

DECISÃO
A Reunião Ceec do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM, no uso de suas atribuições legais,
reunida em 06 de março de 2023, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Waldo Guimaraes Aparicio, objeto
de solicitação de registro definitivo de pessoa jurídica Destroy Desmontes Tecnicos Do Brasil Ltda, considerando finalmente o
parecer exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, seja DEFERIDO o requerimento
de Registro da Pessoa Jurídica DESTROY DESMONTES TECNICOS DO BRASIL LTDA , CNPJ 23.122.748/0001-62, indicando
como Responsável (eis) Técnico (s) o Eng. Civ. RANGEL RODRIGUES CABRAL (vínculo "Prestador de Serviço"), devendo ser
observadas as seguintes ressalvas: 1- As decisões técnicas inerentes à Modalidade CIVIL deverão ser exclusivas do profissional
acima, no limite de suas atribuições profissionais, ou seja, cabendo aos mesmos a exclusividade de proferirem, sugerirem ou
determinarem qualquer manifestação quanto à citada área técnica, não devendo sofrer interferência de "Leigos". 2- O profissional
acima deverão estar cientes das cominações legais aplicáveis em, porventura, incorrer no "Exercício Ilegal da Profissão - P.F.", em
qualquer uma de suas formas, sobretudo, se infringir à alínea "c" do art. 6º da lei federal nº 5.194/66, conforme preconiza o art. 5º, §
3º, da decisão normativa nº 111/2017 do confea, no caso de a fiscalização constatar a ocorrência de acobertamento profissional,
deverá ser lavrado um auto de infração à alínea "c" do art. 6° da lei n° 5.194, de 1966, para cada obra ou serviço fiscalizado em que
houver tal constatação, nos termos da resolução específica que dispõe sobre os procedimentos para instauração, instrução e
julgamento dos processos de infração. Os Objetivos Sociais afetos ao Sistema Confea/Crea deverão ser concernentes a:
"43.11-8-01 - Demolição de edifícios e outras estruturas 42.99-5-99 - Outras obras de engenharia civil não especificadas
anteriormente", no limite das atribuições profissionais do(a) Responsável Técnico(a) indicado(a). Coordenou a reunião o senhor
Janeth Fernandes Da Silva. Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros: Claudionildo Teles Batalha, David Cardoso Dos
Santos, Jose Afonso Da Silva Arias, Mesaque Silva De Oliveira, Waldo Guimaraes Aparicio. Não houve voto contrário. Não houve
abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Manaus, 06 de março de 2023.

JANETH FERNANDES DA SILVA

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM

DECISÃO DA REUNIÃO CEEC

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 5/2023 - Reunião CEEC - 06/03/2023 das 17:15h às 18:21h
Decisão: 372/2023
Referência: 2651878/2022
Interessado: R. C. L

EMENTA: Indefere REGISTRO DE ART FORA DE ÉPOCA - RES. 1050

DECISÃO
A Reunião Ceec do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM, no uso de suas atribuições legais,
reunida em 06 de março de 2023, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Mesaque Silva De Oliveira, objeto
de solicitação de registro de art fora de época - res. 1050 Robervan Cordeiro Lasmar, Trata-se o processo de solicitação de registro
de ART Fora de Época, sendo que o(a) interessado(a) solicita anotarresponsabilidade de serviço executado em 2019, sendo que
o(a) interessado(a) não apresentou documentaçãocomprobatória de sua efetiva participação. Fundamentação Legal: Art. 1º e 2º da
Lei 6.496/77; Art. 2º e 3º da Res. 1025/09 do Confea, bem como seus anexos; Art. 2º, § 1º e 2º, e art. 3º, parágrafo único, da Res.
1050/13 do Confea; Resolução nº 1002/02 do Confea - Código de Ética; Manual de Proc. Operacionais da Res. 1025/09, DN
085/2011 - Rev. 01 - 28/01/2011; Decreto-Lei nº 2484/1940 - Código Penal Brasileiro. considerando finalmente o parecer exarado
pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, seja INDEFERIDO o requerimento de "Registro de
ART Fora de Época", nos termos em que se constitui, face à falta de elementos concretos e suficientes à corroborar as informaçõesa
notadas na ART a registrar, assim como a incompatibilidade temporal entre o vínculo do requerente com a empresa e operíodo de
realização dos serviços. Coordenou a reunião o senhor Janeth Fernandes Da Silva. Votaram favoravelmente os senhores
Conselheiros: Claudionildo Teles Batalha, David Cardoso Dos Santos, Jose Afonso Da Silva Arias, Mesaque Silva De Oliveira,
Waldo Guimaraes Aparicio. Não houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Manaus, 06 de março de 2023.

JANETH FERNANDES DA SILVA

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM

DECISÃO DA REUNIÃO CEEC

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 5/2023 - Reunião CEEC - 06/03/2023 das 17:15h às 18:21h
Decisão: 373/2023
Referência: 2657610/2022
Interessado: M. D. P. S. R. D. S

EMENTA: Defere INTERRUPÇÃO DE REGISTRO

DECISÃO
A Reunião Ceec do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM, no uso de suas atribuições legais,
reunida em 06 de março de 2023, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Mesaque Silva De Oliveira, objeto
de solicitação de interrupção de registro Maria Do Perpetuo Socorro Rufino Dos Santos, Considerando o disposto nos Artigos 55 e
63 da Lei nº 5.194/66; Considerando que, de acordo com a Resolução n.º 1.007/2003 (Art. 30 a 37), a interrupção do registro é
facultado ao profissional registrado que não pretende exercer sua profissão e que não ocupe cargo ou emprego para o qual seja
exigida formação profissional, bem como atenda às demais condições previstas na Res. 1007/03, Art. 30 e 31; Considerando o artigo
9° da Lei nº 12.514, de 2011, da Presidência da República; Considerando o Art, 93 do Decreto Federal 9235/2017 ("Art. 93. O
exercício de atividade docente na educação superior não se sujeita à inscrição do professor em órgão de regulamentação
profissional"); Considerando o OFÍCIO CONFEA Nº 2746/2018, que orienta os CREAs "no sentido de não mais exigir o registro
profissional dos professores universitários que lecionam disciplinas da engenharia e/ou agronomia"; Considerando as Decisões
Plenárias do Confea Nº PL-0124/2020 de 28/02/2020 e Nº 1282/2021 de 04/08/2021; Considerando a Decisão Plenária CREA-AM nº
116/2021 de 22/02/2021; Considerando a Decisão Nº PL-2766/2012 do CONFEA, que esclarece aos 27 (vinte e sete) Conselhos
Regionais de Engenharia e Agronomia que os art. 30, inciso I, e art. 43 da Resolução nº 1.007, de 2003, encontram-se revogados
tacitamente pelo disposto no art. 9° da Lei nº 12.514, de 2011, não podendo o pedido de suspensão/cancelamento do registro
profissional ser condicionado ao pagamento de débito porventura existente; Considerando que a responsabilidade pela veracidade e
exatidão das informações constantes de toda a documentação presente nos autos cabe aos seus emissores, sob as penas previstas
por infração ao art. 299 do Código Penal Brasileiro, instituído pelo Decreto-Lei nº 2.484/1940, e ao art. 10, inciso I, alínea "b", do
Código de Ética Profissional, instituído pelaResolução nº 1.002/2002 do Confea. considerando finalmente o parecer exarado pelo
Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, seja DEFERIDO, por prazo indeterminado, até que
solicite sua reativação.Obs.: O(A) mesmo(a) deverá ficar isento (a) do pagamento da anuidade, enquanto perdurar tal situação, bem
como, ciente das cominações legais aplicáveis, decorrentes de porventura houver a constatação de infração aos dispositivos da Lei
Federal nº 5.194/66 - "Exercício Ilegal da Profissão - PF" em qualquer uma de suas formas. Assim como eventuais débitos
remanescentes lhe serão cobrados pelos setores competentes, inclusive com possibilidade de inscrição em dívida ativa, se for o
caso.OBS.2: O(A) profissional deverá efetuar o pagamento proporcional da anuidade do exercício 2023, conforme previsto no art. 6º
da Resolução nº 1.066/2015 do CONFEA, se for o caso, e demais débitos porventura existentes.É o Parecer e Voto.. Coordenou a
reunião o senhor Janeth Fernandes Da Silva. Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros: Claudionildo Teles Batalha,
David Cardoso Dos Santos, Jose Afonso Da Silva Arias, Mesaque Silva De Oliveira, Waldo Guimaraes Aparicio. Não houve voto
contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Manaus, 06 de março de 2023.

JANETH FERNANDES DA SILVA

Coordenador da Reunião
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